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Setor de serviços cresce 0,6% em
setembro; oitavo mês seguido de alta

Economia com vale-alimentação e
refeição pode chegar a R$ 7,9 bilhões
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Agro paulista registra superávit de
US$ 19 bilhões no acumulado do ano

Usuários do Gov.br serão
avisados sobre vencimento

do passaporte
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,29
Venda:      5,29

Turismo
Compra:   5,31
Venda:      5,49

Compra:    6,14
Venda:       6,14

Esporte
Federação Paulista de

Atletismo ultrapassa mil
corridas de rua com

Permit em 2025
A Federação Paulista de

Atletismo (FPA) alcançou uma
marca histórica em 2025 ao su-
perar a impressionante número
de 1.009 corridas de rua realiza-
das com Permit e Arbitragem
FPA, em 201 diferentes cidades
do Estado de São Paulo. O re-
sultado, registrado no dia 2 de
novembro, reflete o crescimen-
to e a consolidação do atletis-
mo paulista como referência
nacional e a importância da re-

gularização dos eventos.
Segundo o presidente da

FPA, Joel Oliveira, o feito é fru-
to do trabalho conjunto com o
setor de eventos esportivos e
do empenho de centenas de or-
ganizadores. A entidade agra-
dece às 435 empresas e insti-
tuições que contribuíram para
atingir o número recorde, des-
tacando que a marca simboliza
o fortalecimento do atletismo
em todo o estado.     Página 6

Diogo Moreira está com
uma das mãos no título Mun-
dial da categoria Moto2. O
brasileiro saiu na pole em Por-
tugal, sua sétima na catego-
ria, e conquistou sua quarta
vitória na Moto2. Diogo abriu
uma vantagem de 24 pontos
no campeonato, faltando ape-
nas uma prova para o final da
temporada. Para ser campeão
basta, para o paulista de Gua-
rulhos, chegar em 14º na últi-
ma prova em Valencia, Espa-
nha, já nesse próximo final de
semana.                      Página 6

Diogo Moreira vence
em Portugal e esta perto

do título Moto2
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Diogo#10 com a mão na taça de campeão da Moto2
Manu Clauset irá

correr na Race Cup
pela primeira vez

 no Velocittà
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Manu Clauset vai correr na Race Cup pela primeira vez no
Velocittà

Finalmente a campineira Manu
Clauset (VW Germânica/Liqui
Moly/Freios Frum/Giovanna Baby/
Raceville/TSO/RCP/Empower/V3)
irá disputar uma etapa da Race Cup
em pista que ela já conhece. Neste

final de semana (15 e 16/11) ela par-
ticipará de duas provas no Velo-
città, circuito em que tem a experi-
ência de ter competido em duas
rodadas duplas pela categoria-es-
cola Fórmula Delta.     Página 6

Mitsubishi encara desafio
de “fuso asiático” na

primeira corrida noturna
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Marco histórico e que também faz equipes trabalharem em
“fuso asiático”

tódromo Internacional do Mato
Grosso, em Cuiabá, e também a
realização das primeiras corridas
noturnas da história da categoria.
A novidade muda completamente
a rotina de pilotos, equipes e pro-
fissionais envolvidos — e cria uma
curiosa sensação de “mudança
de fuso horário”.

Com a programação do autó-
dromo se estendendo até as 2h
da manhã (no horário local, com
uma hora a menos em relação a
Brasília), a Stock Car adotará em
Cuiabá um regime de trabalho se-
melhante ao de um fuso-horário
do oeste asiático, entre oito e
nove horas de diferença, e ativi-
dades começando apenas no fi-
nal da tarde e encerrando no iní-
cio da madrugada.         Página 6

A Stock Car Pro Series en-
tra em um fim de semana histó-

rico. A 10ª etapa da temporada
2025 marca a inauguração do Au-

Nos 10 primeiros meses de
2025, o agronegócio paulista
manteve um bom desempenho
no comércio exterior, alcan-
çando um superávit de US$
19,07 bilhões. O saldo positi-
vo decorre de exportações
que somaram US$ 23,92 bi-
lhões e de importações que
totalizaram US$ 4,85 bilhões.
A participação das exporta-
ções do agronegócio paulista
no total exportado pelo esta-
do de janeiro a outubro de
2025 foi de 40,8%, enquanto
as importações do setor
corresponderam a 6,6% do
total no estado.

No ano passado, o agro

paulista bateu recorde no va-
lor do superávit. Em 2024,
a demanda internacional
por produtos do complexo
sucroalcooleiro foi atípica
e beneficiou os embarques
do estado. “2025 está re-
gistrando o segundo melhor
superávit da história das
exportações paulistas, mes-
mo com um cenário inter-
nacional menos favorável.
Após uma sequência de
anos históricos, São Paulo
se consolida como um dos
principais polos exportado-
res do país”, explica o di-
retor da Apta, Dr. Carlos
Nabil Ghobril.       Página 2
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Safra e juros derrubam inflação
no Brasil, dizem analistas

  Página 3

Turismo internacional no
 Brasil bate recorde em 2025

  Página 4

GP São Paulo 2025 bate
recordes: público ultrapassa

303,6 mil, impacto econômico
alcança R$ 2,3 bilhões e

empregos aumentam 17,3%
  Página 2

 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite

30º C

17º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens e
pancadas de chuva
à tarde. Muitas nu-
vens à noite, sem
chuva.

Previsão do Tempo

Poupatempo
registra

neste ano
quase 100 mil
atendimentos
presenciais

do Coren-SP
Entre janeiro e outubro de

2025,  o  Poupatempo
SP.GOV.BR realizou quase
100 mil atendimentos presen-
ciais voltados aos profissio-
nais da enfermagem com ins-
crição ativa no Conselho Re-
gional de Enfermagem de São
Paulo (Coren-SP).

O serviço está disponível
em 38 unidades do programa,
que oferecem 16 tipos de aten-
dimentos complementares às
opções digitais. Entre os mais
procurados estão a emissão da
2ª via da Carteira de Identifica-
ção Profissional (CIP), inscri-
ções, reinscrições, atualizações
cadastrais, além de orientações
e informações sobre anuidades.

Para ser atendido, é neces-
sário realizar o agendamento
gratuito pelo portal ou aplica-
tivo Poupatempo SP.GOV.BR,
apresentar documento de iden-
tificação com foto ou boletim
de ocorrência em caso de rou-
bo. A nova carteira é emitida
em até 30 dias, com validade
de 10 anos.

Além do Coren-SP, o Pou-
patempo também oferece aten-
dimento para outros conse-
lhos profissionais, como o
Crea-SP e o Creci-SP, amplian-
do o acesso e a integração de
serviços públicos para diferen-
tes categorias.

A lista das unidades com
atendimento dos conselhos pro-
fissionais está disponível em:
www.poupatempo.sp.gov.br
(Governo de SP)
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Agro paulista registra superávit de
US$ 19 bilhões no acumulado do ano
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A PALAVRA - ”Admoesto-te, pois, antes de tudo, que se fa-
çam deprecações, orações, intercessões e ações de graças por
todos os homens, “1 Timóteo 2.1

Nos 10 primeiros meses de
2025, o agronegócio paulista
manteve um bom desempenho no
comércio exterior, alcançando um
superávit de US$ 19,07 bilhões.
O saldo positivo decorre de ex-
portações que somaram US$
23,92 bilhões e de importações
que totalizaram US$ 4,85 bilhões.
A participação das exportações
do agronegócio paulista no total
exportado pelo estado de janeiro
a outubro de 2025 foi de 40,8%,
enquanto as importações do se-
tor corresponderam a 6,6% do
total no estado.

No ano passado, o agro pau-
lista bateu recorde no valor do
superávit. Em 2024, a demanda
internacional por produtos do
complexo sucroalcooleiro foi atí-

pica e beneficiou os embarques
do estado. “2025 está registran-
do o segundo melhor superávit
da história das exportações
paulistas, mesmo com um cená-
rio internacional menos favorá-
vel. Após uma sequência de
anos históricos, São Paulo se
consolida como um dos princi-
pais polos exportadores do
país”, explica o diretor da Apta,
Dr. Carlos Nabil Ghobril.

Principais produtos exporta-
dos

O complexo sucroalcooleiro
foi responsável por 30,8% do to-
tal exportado pelo agro paulista,
totalizando US$ 7,37 bilhões.
Deste total, total o açúcar repre-
sentou 92,7% e o álcool etílico,

etanol, 7,3%. O setor de carnes
veio logo em seguida com 15,1%
das vendas externas do setor,
totalizando US$ 3,60 bilhões, com
a carne bovina respondendo por
85%. Produtos florestais repre-
sentaram 10,3% do valor expor-
tado, com US$ 2,47 bilhões, com
54,9% de celulose e 36,2% de
papel, sucos responderam por
10,1% de participação, soman-
do US$ 2,43 bilhões, dos quais
97,8% são referentes ao suco
de laranja, e complexo soja fe-
chou os cinco primeiros gru-
pos com participação de 9,2%
do total exportado, registran-
do US$ 2,21 bilhões, 79,0% re-
ferentes a soja em grão e 15,6%
de farelo de soja. Esses cinco
grupos representaram, em con-
junto, 75,5% das exportações
do agronegócio paulista. O
café aparece na sexta posição,
com 6,3% de participação na
pauta de exportações, soman-
do US$ 1,51 bilhão, 76,5% re-
ferentes ao café verde e 19,6%
de café solúvel.

Vale destacar que as variações
de valores, em comparação com
o mesmo período do ano passa-
do, apontaram aumentos das
vendas para os grupos de café
(+42,8%), carnes (+24,7%), com-
plexo soja (+0,8%), e quedas nos
grupos sucroalcooleiro (-31,3%),
produtos florestais (-6,9%) e su-
cos (-0,8%). Essas variações nas
receitas do comércio exterior são
derivadas da composição das
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Navio porta-contêineres atracado no Porto de Santos (SP), o
maior complexo portuário da América Latina

oscilações tanto de preços como
de volumes exportados.

Principais destinos das ex-
portações do agro paulista

A China segue sendo o prin-
cipal destino das exportações,
com 24,3% de participação, ad-
quirindo principalmente produ-
tos do complexo soja, carnes,
açúcar e florestais. A União Eu-
ropeia vem em seguida com

14,3% de participação, e os Esta-
dos Unidos somaram 12,2% de
participação.

Desde o tarifaço de 50% ini-
ciado em 6 de agosto pelo go-
verno americano, as exporta-
ções para o país apresentaram
recuo: em agosto de 14,6%, em
setembro de 32,7% e em outu-
bro de 32,8%. Mesmo assim, os
Estados Unidos continuam
sendo os terceiros maiores
compradores do agro de SP.
“Essa queda foi parcialmente
compensada por novos desti-
nos de exportação, como Chi-
na, México, Canadá, Argentina e
União Europeia”, diz Nabil.

Participação paulista no agro
nacional

No cenário nacional, o agro-
negócio paulista manteve posi-
ção de destaque, respondendo
por 16,9% das exportações do
setor no Brasil. Ocupa a 2ª posi-
ção no ranking, logo atrás do es-
tado de Mato Grosso (17,3%).
(Governo de SP)

GP São Paulo 2025 bate recordes:
público ultrapassa 303,6 mil, impacto

econômico alcança R$ 2,3 bi e
empregos aumentam 17,3%

O Grande Prêmio de São Pau-
lo de Fórmula 1 de 2025 bateu
uma série de recordes em relação
ao ano anterior e se consolidou
como um dos maiores eventos
anuais do país, tanto em público
quanto em movimentação finan-
ceira. Modernizado e mais segu-
ro após as intervenções recen-
tes, o Autódromo de Interlagos
segue atraindo fãs e fortalecen-
do o turismo paulistano — 94,8%
dos espectadores afirmaram que
pretendem retornar em 2026.

De acordo com estudo da
Fundação Getulio Vargas (FGV),
com base em dados da Secretaria
Municipal de Turismo e do Ob-
servatório do Turismo da SPTu-
ris, o impacto econômico total do
evento chegou a R$ 2,3 bilhões,
crescimento real de 9,7% sobre
2024. Desse montante, R$ 1,4 bi-
lhão corresponde a impacto dire-
to e R$ 894,2 milhões, indireto. A
movimentação gerou R$ 324,4
milhões em tributos federais, es-
taduais e municipais, 9,6% a mais
que no ano anterior.

O público total de 303.627
pessoas também é recorde - au-
mento de 4,1% em relação a 2024.
A realização do GP envolveu 23,7
mil profissionais, alta de 17,3%
sobre o ano passado. Um dos

principais indicadores do estudo,
o Índice de Alavancagem Econô-
mica (IAE), mostra que cada R$
1,00 investido no GP São Paulo
retorna R$ 7,14 à economia local.

Os impactos diretos incluem
os gastos da organização, patro-
cinadores e público, enquanto os
indiretos refletem a movimenta-
ção gerada na cadeia produtiva.
O evento cria um ciclo virtuoso
de renda, trabalho e visibilidade
para São Paulo, consolidando o
GP como um motor relevante da
economia paulistana.

Os resultados confirmam as
expectativas do prefeito Ricardo
Nunes, que defende a manuten-
ção de Interlagos como patrimô-
nio público e vetor de desenvol-
vimento.

“A gente optou por não fazer
mais aquilo que no passado que-
riam, de fazer a concessão do
autódromo, mas, sim, de torná-lo
um equipamento de geração de
emprego, de renda, de emoção,
de amor, de energia e, principal-
mente, de orgulho do povo de
São Paulo e do Brasil”, afirmou o
prefeito.

Após investimentos de cerca
de R$ 500 milhões realizados pela
Prefeitura, Interlagos recebeu, em
7 de novembro, o grau máximo

de reconhecimento ambiental da
Federação Internacional de Au-
tomobilismo (FIA): a Certificação
Ambiental de 3 Estrelas, a mais
alta concedida pela entidade —
um marco que coloca São Paulo
entre as referências mundiais em
sustentabilidade e gestão de
grandes eventos.

Para o CEO do GP São Paulo,
Alan Adler, a corrida já faz parte
da identidade da cidade. “A cada
ano, cresce o interesse da popu-
lação de São Paulo pelo GP São
Paulo de Fórmula 1. Além do pú-
blico que vem ao autódromo,
empresários e trabalhadores de
diversos setores estão perce-
bendo os benefícios de ter um
evento desse porte na cidade”,
afirmou.

“Movimentamos toda uma
cadeia de negócios, geramos
empregos, aumentamos a arreca-
dação e projetamos uma imagem
positiva de São Paulo para mais
de 180 países — resultado direto
da visão do prefeito Ricardo Nu-
nes, grande parceiro e apoiador
do GP”, completou.

Perfil do público
Entre os que foram ao autó-

dromo, 75% vieram de fora da
capital — sendo 40% de outros

estados, 17% do exterior e 18%
do interior e da Região Metropo-
litana. Residentes na capital re-
presentaram 25% do público to-
tal. A presença feminina chegou
a 36,1%, reforçando a ampliação
da base de fãs do esporte.

Em relação à faixa etária,
43,1% do público tinha entre 18 e
29 anos; 29%, de 30 a 39 anos;
17,5%, de 40 a 49; 6,9%, de 50 a
59; e 3,4% acima dos 60 anos.

Exposição na mídia
Além do impacto econômico,

o GP São Paulo 2025 alcançou
exposição na mídia avaliada em
US$ 516,6 milhões (cerca de R$
2,7 bilhões) — o maior valor já
registrado. Segundo a Fórmula
Money, 74,18% do retorno veio
de transmissões televisivas,
20,5% de mídias digitais e 5,77%
de impressos.

Nos últimos seis anos, o even-
to acumulou US$ 2,5 bilhões em
valor de mídia, consolidando-se
como um dos principais produtos
de visibilidade global da cidade.

O Fórmula 1 MSC Cruises
Grande Prêmio de São Paulo 2026
será disputado nos dias 6, 7 e 8
de novembro, no autódromo de
Interlagos, como a 21ª etapa da
temporada. (Governo de SP)

Plano de Segurança Viária do
Governo de SP quer fortalecer

transporte público para salvar vidas
O transporte público precisa

ser estimulado. Esta é uma das
conclusões – e propostas de ação
– do Plano de Segurança Viária
de São Paulo (PSV-SP), 1º plane-
jamento estratégico para reduzir
as mortes no trânsito pela meta-
de até 2030 e seguir consolidan-
do políticas de proteção à vida
em todo o Estado. Ao diminuir o
número de veículos das ruas, o
transporte público não apenas
melhora a qualidade do ar, os
congestionamentos e a mobilida-
de urbana: reduz a sinistralidade
e as mortes no trânsito. As via-
gens de ônibus estão entre as
mais seguras, como mostram da-
dos do Infosiga, plataforma de
dados do Detran-SP.

Em 2024, o trânsito ceifou a
vida de 6.124 pessoas no estado
de São Paulo. Desse total, 43%
viajavam a bordo de motocicle-
tas, 22% eram pedestres, outros
22% ocupavam automóveis, 7%
pedalavam bicicletas e apenas
0,25% seguiam em ônibus em
vias urbanas. Neste ano, de ja-
neiro a setembro, 4.591 pessoas
morreram no trânsito paulista,
sendo 43% das mortes de moto-
ciclistas, 22% de pedestres, 21%
de usuários de automóveis, 7%

de ciclistas e 0,2% de passagei-
ros de ônibus em vias urbanas.

O 1º Plano de Segurança Viá-
ria do Estado de SP (PSV-SP) é
estruturado em oito eixos temáti-
cos: Gestão da Segurança Viária,
Gestão da Informação, Vias Se-
guras, Educação, Comunicação,
Fiscalização, Veículos Seguros e
Atendimento às Vítimas.

O 3º eixo do PSV-SP, Vias Se-
guras, é o que traz mais ideias de
ação relacionadas ao transporte
público. A 1ª parte do eixo trata
do estabelecimento de parâme-
tros e diretrizes estaduais de de-
senho viário seguro, tanto em
vias urbanas como em contratos
de concessão de rodovias, de
modo a promover mobilidade com
segurança para todos – condu-
tores e passageiros de motos e
automóveis, pedestres, ciclistas
e trabalhadores e usuários de
transporte coletivo.

Na 2ª parte, o foco recai so-
bre o apoio ao desenvolvimento
e implementação de intervenções
viárias seguras em municípios e
rodovias estaduais, buscando
incorporar parâmetros de infraes-
trutura viária para projetos rela-
cionados ao transporte coletivo,
como os corredores de ônibus. E

Neste ano, de janeiro a setembro, 4.591 pessoas morreram no
trânsito paulista
a 3ª parte do eixo aborda a infra-
estrutura segura e integrada para
mobilidade ativa, coletiva e sus-
tentável, procurando incorporar
critérios de segurança viária em
planos e programas de transpor-
te coletivo e promover maior in-
tegração da malha em locais com
altas taxas de sinistros.

O 1º eixo do plano, Gestão da
Segurança Viária, também abar-
ca o transporte coletivo, ao idea-
lizar a reorientação progressiva
dos investimentos e financia-
mentos estaduais em infraestru-
tura de mobilidade – incluindo re-

qualificação e expansão ordena-
da do sistema viário – de acordo
com as diretrizes da Política Na-
cional de Mobilidade Urbana,
priorizando soluções que promo-
vam mobilidade ativa, transporte
coletivo e a segurança de todos
os usuários, especialmente os
mais vulneráveis.

A versão preliminar do plano,
que passou por consulta e audiênci-
as públicas, está em revisão rumo ao
texto final, que deve ser apresentada
à sociedade até o final do ano, com a
perspectiva de entrar em vigor no
início de 2026. (Governo de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
História secular de cristãos e cristãs no parlamento paulistano

: a qualidade do caráter de vereadores e vereadoras com suas
histórias em relação a imitarem o Caráter de DEUS, as Éticas do
Cristo e as Ações do Espírito Santo

.
PREFEITURA (São Paulo)
História secular de cristãos e cristãs na prefeitura paulistana :

a qualidade do caráter de prefeitos e prefeitas com suas histórias
em relação a imitarem o Caráter de DEUS, as Éticas do Cristo e as
Ações do Espírito Santo

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
História secular de cristãos e cristãs no parlamento paulista : a

qualidade do caráter de deputados e deputadas com suas históri-
as em relação a imitarem o Caráter de DEUS, as Éticas do Cristo e
as Ações do Espírito Santo

.
GOVERNO (São Paulo)
História secular de cristãos e cristãs na governança paulista :

a qualidade do caráter [só houve governadores] com suas históri-
as em relação a imitarem o Caráter de DEUS, as Éticas do Cristo e
as Ações do Espírito Santo

.
CONGRESSO (Brasil)
História secular de cristãos e cristãs na Câmara Federal e Sena-

do : a qualidade do caráter de deputados(as) e senadores(as) com
suas histórias em relação a imitarem o Caráter de DEUS, as Éticas
do Cristo e as Ações do Espírito Santo

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
História secular de cristãos [e uma cristã] na República brasi-

leira : a qualidade do caráter de presidentes [e uma presidente]
com suas histórias em relação a imitarem o Caráter de DEUS, as
Éticas do Cristo e as Ações do Espírito Santo

.
PARTIDOS (Brasil)
História secular de cristãos e cristãs na direção das legendas :

a qualidade do caráter de donos(as) e sócios(as) preferenciais
com suas histórias em relação a imitarem o Caráter de DEUS, as
Éticas do Cristo e as Ações do Espírito Santo

.
JUSTIÇAS (Brasil)
História secular de cristãos e cristãs no direito e nas Justiças

[estados e união]: a qualidade do caráter deles e delas com suas
histórias em relação a imitarem o Caráter de DEUS, as Éticas e
Justiças do Cristo e as Ações do Espírito Santo

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Usuários do Gov.br serão avisados
sobre vencimento do passaporte

QUINTA-FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2025 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

Na quarta-feira (12), os usuá-
rios do aplicativo Gov.Br passa-
ram a ser avisados sobre o ven-
cimento do passaporte. A novi-
dade é uma parceria do Ministé-
rio da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos (MGI) com a
Polícia Federal (PF). 

Segundo o governo, as noti-
ficações personalizadas são en-
caminhadas pelo serviço de cai-
xa postal do aplicativo em três
momentos:

Quando faltar oito meses an-
tes do vencimento,

A três meses para o fim da
validade e

Com o documento vencido.
A expectativa é que, em 2026,

sejam enviadas mensagens para
mais de 1,9 milhão de pessoas

para lembrar da renovação de
seus passaportes.

Para acessar essas mensa-
gens, os usuários devem ter uma
conta com níveis Prata ou Ouro
na plataforma de serviços.

“Essa é uma iniciativa que
simplifica a vida das pessoas e
fortalece a confiança na institui-
ção”, afirmou o diretor-geral da
Polícia Federal, Andrei Augusto
Passos Rodrigues, em nota.

Caixa Postal
A Caixa Postal do aplicativo

Gov.Br, disponível desde feverei-
ro, permite o envio de informa-
ções personalizadas do governo
para cada pessoa usuária da pla-
taforma.

Desde o início da Caixa Pos-

tal, já foram encaminhadas mais
de 30 milhões de mensagens per-
sonalizadas sobre serviços como
Exame Nacional do Ensino Mé-
dio (Enem), Concurso Público
Nacional Unificado (CNU), Bol-
sa Verde, Meu SUS Digital, Emis-
são de Certificados Digitais e Pé-
de-Meia.

Plataforma
Atualmente, a plataforma de-

senvolvida pelo governo federal
tem 4,6 mil serviços digitais fede-
rais e outros 8,7 mil serviços de
estados e municípios. Entre os
mais utilizados pelos brasileiros
estão a Assinatura Gov.Br, Meu
INSS, Meu SUS Digital, Enem,
Fies, Carteira de Trabalho Digital
e Carteira Digital de Trânsito.

Os serviços estão disponíveis
normalmente para quem tem con-
tas com níveis Prata e Ouro.

O nível Prata é possível a par-
tir do reconhecimento facial para
conferência da foto com a da Car-
teira Nacional de Habilitação
(CNH). Também é possível ter
uma conta desse nível a partir da
validação de seus dados em um
dos 17 bancos credenciados na
plataforma.

Já para ter uma conta Ouro,
que permite acesso a qualquer
serviço público digital e garante
uma ampla segurança para os ci-
dadãos, é preciso fazer o reconhe-
cimento facial com base nos da-
dos da Justiça Eleitoral ou pelo QR
Code da Carteira de Identidade
Nacional (CIN). (Agência Brasil)

Setor de serviços cresce 0,6% em
setembro; oitavo mês seguido de alta
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Impulsionado pelos transpor-
tes, o setor de serviços, o que
mais emprega no país, cresceu
0,6% na passagem de agosto para
setembro, marcando oito meses
seguidos de alta, nos quais soma
expansão de 3,3%. Em compara-
ção com setembro de 2024, hou-
ve alta de 4,1%. Já no acumulado
de 12 meses, a variação positiva
é de 3,1%.

Esses resultados colocam o
setor no maior patamar já regis-
trado. Desde abril, os serviços
vêm alcançando recordes de ati-
vidade. Os números de setembro
fazem o setor superar em 19,5% o
período pré-pandemia de covid-
19 (fevereiro de 2020).

Os dados fazem parte da
Pesquisa Mensal de Serviços,
divulgada nesta quarta-feira
(12), no Rio de Janeiro, pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

Na passagem do segundo
para terceiro trimestre, há varia-
ção positiva de 0,9%.

O período de oito meses
seguidos de alta iguala o atin-
gido entre fevereiro e setem-
bro de 2022, quando o país se
recuperava da pandemia. No
entanto, no período mais anti-
go, a expansão acumulada
chegou a 5,6%.

Nos oito meses seguidos de
crescimento em 2025, o resulta-
do de setembro é o segundo mai-
or, ficando atrás apenas de feve-
reiro (0,9%).

O setor de serviços reúne
também atividades como turismo,
restaurantes, salão de beleza e
tecnologia da informação e é con-
siderado um indicador do com-

portamento econômico do país.
O IBGE analisa a performance de
166 tipos de serviços.

Destaque para transportes
Três das cinco atividades

pesquisadas pelo IBGE apresen-
taram crescimento na passagem
de agosto para setembro:

Transportes, armazenagem e
correio: 1,2%

Serviços de informação e co-
municação: 1,2%

Outros serviços: 1,6%
Serviços prestados às famíli-

as: -0,5%
Serviços profissionais e ad-

ministrativos: -0,6%
O gerente da pesquisa, Rodri-

go Lobo, apontou o grupamento
dos transportes % responsável
por 36,4% do índice % como força
motora do setor nos últimos oito
meses, impulsionado especial-
mente pelo transporte de cargas e
o aéreo de passageiros.

No caso do transporte aéreo

de passageiros, o IBGE observa
maior número de deslocamentos
das pessoas, tanto por avanços
na renda, como pelo fato de que-
da na média dos preços das pas-
sagens.

“Logística de transportes
cresce em função da maior co-
mercialização de mercadorias ad-
quiridas em plataformas de co-
mércio eletrônico, o que acaba
movimentando o armazenamen-
to de mercadorias, a logística e o
transporte até o consumidor fi-
nal”, explica Lobo.

Em 12 meses, os transportes
crescem 3,1%. A safra recorde de
2025 é outro motivo que empurra
para cima o desempenho dos
transportes.

“Há uma correlação direta
do aumento da receita das em-
presas do transporte de cargas
(especialmente o rodoviário)
com o aumento do escoamen-
to da safra agrícola”, opina o
pesquisador do IBGE.

A Pesquisa Mensal de Servi-
ços traz, ainda, o índice de ativi-
dades turísticas (Iatur), que su-
biu 0,1% em setembro, na com-
paração com o mês anterior. Já
no acumulado do ano, há expan-
são de 5,7%. Em 12 meses, o índi-
ce avança 6,6%.

“Com certeza este crescimen-
to acumulado está atrelado ao
desempenho do transporte aéreo
de passageiros”, observou Lobo.

Esses resultados deixam as
atividades de turismo 11,5% aci-
ma do patamar pré-pandemia de
covid-19 (fevereiro de 2020) e 2%
abaixo do maior nível já alcança-
do, em dezembro de 2024.

Belém, cidade que recebe
agora em novembro a 30ª Con-
ferência das Nações Unidas
sobre Mudanças Climáticas
(COP30), apresentou a maior
alta: 4,9% na passagem de
agosto para setembro.

“Pode acontecer de ser de-
corrente de algum tipo de anteci-
pação de recebimento de reser-
vas de hotéis”, sugere Lobo.

O índice de atividades turís-
ticas reúne 22 das 166 atividades
de serviços investigadas na pes-
quisa e que são ligadas à ativi-
dade turística, como hotéis,
agências de viagens e trans-
porte aéreo de passageiros.

São divulgadas informações
de 17 unidades da federação:
Ceará, Pernambuco, Bahia, Mi-
nas Gerais, Espírito Santo, Rio
de Janeiro, São Paulo, Paraná,
Santa Catarina, Rio Grande do
Sul, Goiás, Distrito Federal,
Amazonas, Pará, Mato Grosso,
Alagoas e Rio Grande do Nor-
te. (Agência Brasil)

O alívio nos preços dos
itens livres, ou seja, aqueles
cujos preços não são determi-
nados por uma tarifa e são mais
suscetíveis a pressões de de-
manda e oferta, tem contribuí-
do para a desaceleração da in-
flação geral mesmo em um mo-
mento em que o desemprego
está em níveis baixos, dizem
especialistas.

Para eles, o desempenho se
deve a uma combinação de sorte
no clima, que não atrapalhou a
safra deste ano, com fatores ex-
ternos, como queda de juros
nos Estados Unidos, e a políti-
ca monetária de alta de juros.

O IPCA (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo)
foi de 0,09% em outubro, me-
nor nível para o mês desde
1998. Os itens livres tiveram um
desempenho pior do que o ge-
ral (0,18%), mas têm sido bai-
xos desde maio.

Algumas teorias sobre a in-
flação dizem que um desempre-
go muito baixo pode causar uma
aceleração da inflação. A ideia,
grosso modo, é que nessa situ-
ação há uma pressão na deman-
da por consumo.

No entanto, a taxa de de-
semprego foi de 5,6% no trimes-
tre até setembro, segundo da-
dos da Pnad Contínua (Pesqui-
sa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua), do IBGE
(Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística), e o número de
desempregados foi estimado
em 6 milhões até setembro, o
menor já registrado na série.

André Braz, economista da
FGV (Fundação Getulio Var-
gas), afirma que a pressão na
demanda não tem ocorrido por-
que, apesar dos dados de em-
prego estarem robustos, o en-
dividamento das famílias está
crescendo.

Dívida limita a demanda, e a
inadimplência é um sinal de que
o endividado não tem mais ca-
pacidade de consumir.

O endividamento, por sua
vez, está aumentando justa-
mente por conta dos juros al-
tos, diz ele.

Juliana Inhasz, professora

Safra e juros derrubam inflação
no Brasil, dizem analistas

do Insper, diz que o Braisl está
com empregabilidade alta, mas
que a renda não está subindo
na mesma velocidade. “Se ti-
véssemos aumentos de ren-
da mais pujantes, teríamos
aumentos inflacionários mai-
ores”, diz. Para ela, isso se
deve à natureza das vagas
que estão sendo criadas, que
são de baixa produtividade e
baixos salários.

Ela afirma, também, que a te-
oria que diz que emprego e in-
flação estão ligados conta com
um outro fator importante: ex-
pectativas de inflação.

O Banco Central tem sinali-
zado que vai manter a taxa de
juros básicos, a Selic, em 15%,
e os agentes econômicos enten-
dem que a política monetária
continuará restritiva e evitará
altas de preços.

Tatiana Pinheiro, economis-
ta-chefe da Galapagos Capital,
projeta que nos próximos dois
meses a inflação dos preços li-
vres estará em 0,42%, pois é
comum que esses preços desa-
celerem entre abril e setembro e
voltem a subir mais perto do fim
do ano por conta de um aumen-
to no consumo. Tirando os efei-
tos de sazonalidade, a alta seria
equivalente a 0,20%.

Para ela, isso é resultado da
política monetária. A taxa partiu
de 10,5% e começou a subir em
setembro do ano passado e
agora está em 15%. Segundo a
economista, há uma demora
para que o efeito se faça sentir.

Os juros altos ajudam a va-
lorizar o câmbio, o que também
tem um efeito desinflacionário.

Guilherme Moreira, coorde-
nador do IPC Fipe, atribui o de-
sempenho dos itens à inflação
da alimentação. Segundo ele, o
ano passado foi muito agressi-
vo em relação ao clima (houve
seca e depois chuva excessiva
em regiões produtoras) em 2024,
e neste ano as oscilações fo-
ram menos intensas.

Tirando esse grupo, ele afir-
ma, os outros itens que a Fipe
monitora têm tido comporta-
mento semelhante ao do ano
passado. (Folhapress)

Em leilão realizado na terça-
feira (11), na Bolsa de Valores de
São Paulo (B3), a Arteris venceu
a concessão da Autopista Flumi-
nense, na BR-101, com investi-
mento previsto de R$ 10,1 bilhões
por 22 anos. A empresa já admi-
nistra o trecho desde 2008.

Com 322,1 quilômetros, o tre-
cho entre Niterói (RJ) e Mimoso
do Sul (ES) passa por 13 municí-
pios fluminenses e conecta po-
los industriais e complexos por-
tuários como Açu e Macaé, além
de dar acesso à Região dos La-
gos, polo turístico importante.

Em nota, a Agência Nacional
de Transporte Terrestre (ANTT)
afirmou tratar-se de “um corredor
fundamental para o trabalho, o
turismo e o transporte de cargas”
e que a cessão “consolida, na
prática, o avanço de um modelo
que fortalece a segurança regu-
latória e estimula um ambiente
mais estável para investimentos
privados no setor rodoviário”.

O novo contrato permitiu a
adoção de um modelo mais atual
de regulação de tarifas, incluin-
do obras não previstas na atual
concessão como 49,5 quilôme-
tros de duplicações e 5,6 quilô-
metros de variante, além de 52,5
quilômetros de faixas adicionais
e 81,6 quilômetros de multivias.
Também estão planejados 14 qui-
lômetros de vias marginais, 12
obras de arte especiais (OAE)
entre pontes e viadutos, reforçou
ou reforma de 39 estruturas e alar-
gamento de seis trechos consi-
derados críticos.

O contrato prevê ainda 21
passarelas para pedestres, a de-
molição de cinco estruturas anti-
gas, seis retornos, uma rotatória
alongada e 16 novos acessos. No
pacote, constam obras para mo-
dais coletivos e bicicletas, com

Arteris renova concessão da
BR-101 entre RJ e ES por

 R$ 10 bilhões
40 pontos de ônibus e 59,2 quilô-
metros de ciclofaixas, voltados
para os moradores da região.

O diretor-geral da ANTT, Gui-
lherme Theo Sampaio, disse que
“o modelo aplicado foi o terceiro
processo competitivo simplifica-
do do país, totalmente alinhado
às recomendações do Tribunal
de Contas da União (TCU)”.

Renovação de outorga
O leilão é a primeira concor-

rência ampla no modelo de reno-
vação de outorga. Um teste an-
terior foi realizado no trecho en-
tre o Espírito Santo e o sul da
Bahia, também na BR-101, e na
MSVIA (BR-163/MS), que liga
Guaíra (PR) a Sonora (MT), um
trecho de 859 km.

No trecho fluminense, a agên-
cia reguladora autorizou em agos-
to que a empresa anterior, Con-
cessionária Autopista Fluminen-
sa S.A., fosse alienada (vendida).
Ela já era do grupo Arteris.

A mudança atende ao Acór-
dão 2.318/2024, do Tribunal de
Contas da União, instituído para
melhorar as condições de com-
petição nas concessões públi-
cas, inclusive o fomento da pari-
dade dos interessados e a dimi-
nuição de situações de conflito
de interesses.

Segundo a ANTT, “a remo-
delagem permitirá a entrada de
novos investidores, a retomada
dos investimentos e a melhoria
da infraestrutura e dos serviços
oferecidos ao usuário”.

A próxima concessão, que
será realizada em dezembro, en-
volverá outro trecho operado
pela Arteris, desta vez na Fer-
não Dias, que liga São Paulo e
Minas Gerais. A expectativa é
de múltiplos concorrentes.
(Agência Brasil)

Economia com vale-alimentação e
refeição pode chegar a R$ 7,9 bilhões
O novo modelo para o siste-

ma de pagamento de vale-alimen-
tação e vale-refeição poderá ge-
rar economia anual de até R$ 7,9
bilhões, divulgou nesta quarta-
feira (12) a Secretaria de Reformas
Econômicas (SRE) do Ministério
da Fazenda. As mudanças foram
estabelecidas pelo Decreto 12.712,
editado na terça-feira (12), e têm
como objetivo aumentar a eficiên-
cia, promover a concorrência e re-
duzir custos no setor.

Mais eficiência e concor-
rência

As novas regras alteram o
funcionamento dos arranjos de
pagamento do Programa de Ali-
mentação do Trabalhador
(PAT) e do auxílio-alimentação.
O governo espera que a aber-
tura do mercado estimule a ino-
vação tecnológica, a ampliação
da rede de aceitação e a me-
lhoria dos serviços oferecidos
aos trabalhadores.

A pasta calcula que a econo-
mia média pode chegar a R$ 225
por trabalhador ao ano, com a
redução de custos e maior com-
petitividade entre as empresas
operadoras dos benefícios. A
economia irá para supermerca-
dos, bares e restaurantes, mas o
governo espera que os custos
menores sejam repassados aos
consumidores.

Os arranjos de pagamento

são um conjunto de regras que
estabelecem todos os pagamen-
tos eletrônicos. No caso dos va-
les-refeição e alimentação, a fis-
calização cabe ao Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE).

Teto de tarifas e prazos de
repasse

Entre as medidas previstas,
o decreto estabelece teto de
3,6% para as tarifas cobradas
dos estabelecimentos comerci-
ais e prazo máximo de 15 dias
para o repasse dos valores pe-
las credenciadoras (empresas
de maquininhas).

Segundo o Ministério da Fa-
zenda, as medidas reduzem os
custos de intermediação e criam
condições para que restaurantes
e supermercados possam prati-
car preços mais baixos sem com-
prometer suas margens.

Fim de práticas abusivas
O texto também proíbe desá-

gios e descontos sobre os valo-
res contratados, além de impedir
prazos de repasse que descarac-
terizem a natureza pré-paga dos
instrumentos e o pagamento de
verbas não vinculadas à alimen-
tação saudável.

Segundo a Fazenda, o gover-
no busca evitar distorções de
mercado e garantir que os bene-
fícios do PAT e do auxílio-ali-
mentação sejam direcionados

efetivamente ao trabalhador.

Abertura e interoperabili-
dade

O decreto determina que ar-
ranjos de pagamento com mais
de 500 mil trabalhadores adotem
o modelo aberto, no qual a emis-
são de cartões e o credenciamen-
to de estabelecimentos podem
ser feitos por diferentes institui-
ções que atendam aos requisitos
do sistema.

Essa medida, segundo a
Fazenda, deve reduzir barreiras
de entrada, aumentar a concorrên-
cia e expandir a rede de aceitação.
O modelo segue o padrão intro-
duzido em 2010 pelo Conselho
Administrativo de Defesa Econô-
mica (Cade) no setor de cartões
de crédito e débito.

Além disso, os arranjos terão
prazo de até um ano para imple-

mentar interoperabilidade entre
bandeiras, permitindo que os car-
tões de benefícios de alimenta-
ção sejam aceitos em qualquer
estabelecimento credenciado.

Controle e segurança man-
tidos

Em nota, o Ministério da Fa-
zenda destacou que a abertura
dos arranjos não fragiliza o
controle do sistema, já que to-
das as empresas continuarão
sujeitas às mesmas regras e à
fiscalização MTE.

Segundo a Secretaria de Re-
formas Econômicas, as medidas
consolidam um sistema de pa-
gamentos mais eficiente, com-
petitivo e transparente, preser-
vando o foco nutricional do
PAT e garantindo acesso à ali-
mentação adequada e saudável.
(Agência Brasil)
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Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 156ª e 157ª Série da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, 
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documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular 
do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma 
reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de 
identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa 
jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2025
 Brazilian Securities Companhia de Securitização

Bikestar Comercio de Motocicletas S.A.
CNPJ nº 13.232.008/0001-25

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de junho de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada às 8:00 horas do dia 11 do mês de junho de 2025, na sede 
da Bikestar Comercio de Motocicletas S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 17271, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionistas 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante no Livro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Verificado o quórum necessário à instalação da Assembleia 
Geral Extraordinária, a mesa foi composta por presidente: Christian Hahn da Silva; e secretária: 
Maria Lúcia de Araújo. 4. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes 
matérias: (I) a aprovação, a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais em série única, 
de 12.000 (doze mil), no valor total de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) para colocação 
privada, nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Notas 
Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), a serem emitidas por meio da celebração 
do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, 
para Colocação Privada, da Bikestar Comercio de Motocicletas S.A.” (“Termo de Emissão de Notas 
Comerciais”); (II) a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta 
ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários e/ou convenientes à Emissão das Notas Comerciais Escriturais, incluindo mas não se 
limitando a (a) discussão, negociação e definição dos termos e condições do Termos de Emissão 
de Notas Comerciais, e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda de qualquer documento 
necessário no âmbito da emissão das Notas Comerciais Escriturais; (b) celebração dos Termos 
de Emissão de Notas Comerciais e de quaisquer outros instrumentos, contratos e documentos 
relacionados as Notas Comerciais Escriturais e (c) contratação de qualquer prestador de serviço 
necessário para a Emissão das Notas Comerciais Escriturais; e (III) a ratificação de todos os atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia, por si ou por meio de seus representantes, em consonância 
com as deliberações constantes acima para a realização da Emissão. 5. Deliberações: Após exame 
dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) Aprovação para a Emissão das Notas 
Comerciais Escriturais, nos termos e condições a serem previstas no Termo de Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais; (II) a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, 
direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os 
atos necessários e/ou convenientes à Emissão das Notas Comerciais Escriturais, incluindo mas não 
se limitando a (a) discussão, negociação e definição dos termos e condições do Termos de Emissão 
de Notas Comerciais, e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda de qualquer documento 
necessário no âmbito da emissão das Notas Comerciais Escriturais; (b) celebração dos Termos 
de Emissão de Notas Comerciais e de quaisquer outros instrumentos, contratos e documentos 
relacionados as Notas Comerciais Escriturais e (c) contratação de qualquer prestador de serviço 
necessário para a Emissão das Notas Comerciais Escriturais; e (III) ratificar todos os atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia, por si ou por meio de seus procuradores, em consonância 
com as deliberações constantes nos itens acima para a realização da Emissão. 6. Encerramento: 
Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. 
Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: 
presidente: Christian Hahn da Silva; e secretária: Maria Lúcia de Araújo. São Paulo, 11 de junho de 
2025. Confere com original lavrado em livro próprio. Maria Lúcia de Araújo - Secretária e Christian 
Hahn da Silva - Presidente. JUCESP sob nº 230.226/25-5, em 16/06/2025. a) Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

LUBRASFER SERVIÇOS DE CORTE E DOBRA DE AÇO LTDA
CNPJ nº 69.092.492/0001-99

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
A empresa LUBRASFER SERVIÇOS DE CORTE E DOBRA DE AÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 69.092.492/0001-99, 
com sede à Rua John Speers,484  Jd Helian CEP 08265-040, comunica ao colaborador GUILHERME EDUARDO BIS-
PO DOS SANTOS, portador da CTPS nº 4899762/6825, CPF nº 489.976.268-25, que o mesmo encontra-se ausen-
te de suas atividades laborais desde o dia 06/10/2025, sem apresentar qualquer justificativa. Fica o colaborador 
notificado a comparecer ao seu local de trabalho no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data des-
ta publicação, a fim de apresentar esclarecimentos e regularizar sua situação funcional. O não comparecimen-
to caracterizará abandono de emprego, conforme previsto no artigo 482, alínea “i”, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), ensejando a rescisão do contrato de trabalho por justa causa. LUBRASFER SERVIÇOS DE CORTE E 
DOBRA DE AÇO LTDA

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF 29.894.630/0001-39 - NIRE 35300534301

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 03 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 03 de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Compa-
nhia, na Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 91 e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01418-102. 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Osvaldo Ayres Filho 
e secretariados pelo Sr. Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva. 3. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em função da presença da totalidade dos membros integrantes do Conselho de Administração 
da Juntos Somos Mais Fidelização S.A. (“Companhia”). 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
Conselho de Administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem 
do dia: I - Pedido de renúncia formulado pela Diretora Presidente, a Sra. Juliana Carsoni Fernandes da Silva; 
e II - em decorrência da mencionada renúncia, a eleição do seu substituto. 5. Deliberações: Os membros do 
Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Acatar 
a renúncia formulada pela Diretora Presidente, Sra. Juliana Carsoni Fernandes da Silva, brasileira, casada, 
administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.079.610-9, inscrita no CPF/ME 
sob nº 306.057.728-51, com endereço comercial na Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 91 e 
92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-102. 5.2. Em função da 
renúncia retromencionada, decidiu o Conselho de Administração, eleger o Sr. Danny Barbosa Farias, brasi-
leiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 41762499-2, inscrito no CPF/
MF sob nº 318147328-61, com endereço comercial na Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 91 
e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-102, para o cargo de Di-
retor. O Diretor ora eleito toma posse do seu cargo na presente data, devendo cumprir com o mandato atual 
da Diretoria da Companhia, de 2 (dois) anos, a contar da data da reeleição, conforme deliberação extraída 
da Reunião do Conselho de Administração, datada de 30/09/2024. 5.2.1. O Diretor ora eleito declara, 
sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer 
atividades mercantis, e que cumpre com todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada, para a sua investidura como Diretor da Companhia, mediante a 
assinatura do respectivo Termo de Posse. 5.3. Em virtude das deliberações constantes dos itens 5.1 e 5.2, 
acima, o atual Diretor sem designação específica, Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva, assume interina-
mente a posição de Diretor Presidente da Companhia, ficando a Diretoria com a seguinte composição: (i) 
Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro de produção, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8522403-4, inscrito no CPF/MF sob nº 069.665.749-02, com endereço comercial na 
Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 91 e 92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 01418-102, para o cargo de Diretor Presidente; (ii) Danny Barbosa Farias, brasileiro, 
casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 41762499-2, inscrito no CPF/MF 
sob nº 318147328-61, com endereço comercial na Alameda Santos, nº 1978, 9º andar, conjuntos 91 e 
92, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-102, como Diretor sem 
designação específica. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a deliberação, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 03 de outubro 
de 2025. Presidente: Osvaldo Ayres Filho; Secretário: Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva. Certifico que a 
presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de outubro de 2025. Mesa: Os-
valdo Ayres Filho - Presidente; Eros Roberto Jussiani Canedo da Silva - Secretário. JUCESP 386.950/25-8 
em 31/10/25. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
DIRETA E AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SEDIN

CNPJ: 07.109.660/0001-54
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

A Presidente em exercício do Sindicato dos Trabalhadores nas Unidades de Educação Infantil da Rede Direta 
e Autárquica do Município de São Paulo – SEDIN, que tem sede na Rua Apeninos, 429, conjunto 705, Paraíso, 
São Paulo – SP, convoca todos os associados da entidade em condições de voto, para Assembleia Geral 
Extraordinária que se realizará no dia 17 de novembro de 2025, às 9:00 horas em primeira convocação, e 
não havendo quórum, às 9:30 horas em segunda convocação, a ser realizada no auditório do Teatro Gazeta  
São Paulo, na Avenida Paulista, 900, Bela Vista, São Paulo – SP, para deliberar sobre renúncia da presidente do 
sindicato e ocupação dos cargos de Presidente e Vice-Presidente.

São Paulo, 10 de novembro de 2025.
Claudete Alves da Silva
Presidente em exercício

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0024096-05.2025.8.26.0002 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara 
Cível,do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberto Luiz Corcioli Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) DAGOBERTO LIMA BERNARDES, RG 23.126.914, CPF 12820244858, com endereço à R DOUTOR ALBERTO SEABRA, 
783, casa 02, VILA MADALENA, CEP 05452-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por LUÍZA PEZZANO MADORMO e OUTROS. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 217.076,84, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.           |13,14 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 1017537-76.2013.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fausto Dalmaschio Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra  Anália Franco Comércio e 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda., objetivando o imóvel da Av. Montemagno, s/nº, esquina com a Rua Santiago Rodrigues e Rua 
Santiago Rodrigues nºs 160 e 14A, Jardim Anália Franco, São Paulo/SP, contribuinte 053.654.0007-0, com área de 1,265,79m², 
declarado de utilidade pública.Para o levantamento dos depósitos efetuados,foi determinada a expedição de edital com o prazo 
de 10(dez)dias a contar da publicação no Órgão Oficial,nos termos e para os fins do Dec.Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2025.  | 13,14 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022106-38.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de Azevedo Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) RAFAEL TREVISAN NASCIMENTO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 46.014.049-8, CPF 334.998.268-95, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fortunato Securitizadora S.a, objetivando o recebimento de 
R$ 96.600,03 (setembro de 2020), decorrente de contrato de aquisição de direitos creditórios para securitização 307. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que 
nesse prazo,reconhecendo o crédito do exequente, poderá comprovar o depósito de 30% incluindo custas e honorários e requerer 
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos esses a fluir os 20 dias supra. Não sendo 
embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 12 de agosto de 2025.          |13,14 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 1 DIAS.PROCESSO Nº 1027038-93.2025.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara da Família e Sucessões,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr(a).Irineu Francisco da Silva, na forma 
da Lei,etc.FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de Bens 
movida por Maria Aparecida de Carvalho,R.G. n.º 16.364.837-5 e WAGNER ROBERTO REZADOR, R.G. n.º 11.130.422, 
por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento.O presente edital é expedido 
nos termos do artigo 734,§ 1º do CPC,alegando as partes que contraíram matrimônio em 20/02/2021 sob o regime da 
comunhão parcial de bens,entretanto,ao longo do casamento e com a divisão de tarefas para a condução da vida familiar 
tiveram algumas divergências acerca da melhor forma de administrar o patrimônio comum, e que para restabelecer a 
harmonia do lar e a liberdade de atuação de cada cônjuge em relação ao patrimônio, solicitam a alteração do regime de 
bens de comunhão parcial para o regime de separação total de bens Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2025.    |13,14 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0010633-96.2025.8.26.0001. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Prestação de Serviços. Exequente: Sociedade Beneficente São Camilo e outro. Executado: Victor Torres
Moreno e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010633-96.2025.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima
Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VICTOR TORRES MORENO, Brasileiro, Solteiro, CPF
374.962.828-98, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Sociedade Beneficente
São Camilo e outro, alegando em síntese: Objetivando o recebimento da quantia de R$ 25.486,62 (julho/2025).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
25.486,62 (julho/2025), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0012396-35.2025.8.26.0001. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença -
Prestação de Serviços. Exequente: Hospital São Camilo - Sociedade Beneficiente São Camilo e outro. Executado:
Simone Vieira da Rocha e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012396-35.2025.8.26.0001.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo
Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTO TEIXEIRA DE MELO, RG 2.521.894-5, CPF 148.524.048-44, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Hospital São Camilo - Sociedade Beneficente
São Camilo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 25.152,34 (julho de 2025), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1027426-98.2022.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Pagamento.
Requerente: Hospital São Camilo - Santana. Requerido: Amanda Aparecida Guanais Mineiro e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027426-98.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional
I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Baiardo de Brito Pereira Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Faz Saber a Maria
Stella Guanais Ramalho (CPF. 593.325.108-90) e Amanda Aparecida Guanais Mineiro (CPF. 076.858.359-40), que Hospital São
Camilo - Santana lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 114.559,29 (agosto de 2022), decorrente
das Notas Fiscais n°s 00399394, 00401195, 00401194 e 00399393, oriundas de atendimento médico-hospitalar. Estando as
requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, as requeridas serão consideradas
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033240-39.2023.8.26.0007. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Serviços Hospitalares. Requerente: Rede D’or São Luiz S/A – Unidade Brasil (“brasil”), Requerido: Marcilio Silva de
Oliveira e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033240-39.2023.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCILIO SILVA DE OLIVEIRA, CPF 37014818813 e Maria da Paz da Silva (CPF. 262.259.508-
50), que Rede D'or São Luiz S/A – Brasil lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 3.234,03
(setembro de 2023), decorrente do Atendimento n° 53.826.609, oriundo da prestação de serviços médicohospitalar.
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereçam contestação, sob pena de presumiremse como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação,
os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2025.

  

BARUERI ENERGIA RENOVÁVEL S.A.BARUERI ENERGIA RENOVÁVEL S.A.
CNPJ no 14.641.895/0001-58

Balanços patrimoniais trimestrais em 30 de setembro de 2025 
e 31 de dezembro 2024 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do resultado trimestrais para os períodos de três e nove meses findos em 30 de setembro de 2025 e 2024 
(Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do resultado abrangente trimestrais para os 
períodos de três e nove meses findos em 30 de setembro de 

2025 e 2024  (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os períodos de nove meses findos em 30 de setembro de 2025 e 2024 
(Em milhares de reais - R$)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 30/09/25 30/09/24
Prejuízo do período (2.078) (6.000)
Ajustes de despesas e receitas que não en-
volvem recursos do caixa
Depreciação e amortização 57 5
Juros de empréstimos 31.444 1.123
Baixa de imobilizado - 413
Provisão para contingências 433 -
Total 29.855 (4.459)
Variações no capital circulante
Contas a receber de clientes - (2)
Outros ativos 701 (2.630)
Tributos a recuperar (6.417) (17)
Depósitos judiciais - (387)
Fornecedores 38.170 (22.128)
Obrigações tributárias (126) (26)
Outros passivos 279 (2)
Provisões para contingências - 387
Total 62.462 (29.263)
Gerado pelas operações
Caixa líquido gerado / (consumido) pelas ati-
vidades operacionais 62.462 (29.263)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Contas a receber - Partes relacionadas - 5.217
Títulos e valores mobiliários  95.561 (113.497)
Imobilizado em andamento  (214.159) (110.999)
Caixa líquido consumido nas atividades de 
investimento (118.598) (219.279)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Emissão de debêntures - 395.000
Pagamento de empréstimos e financiamentos (680) -
Contas a pagar - Partes relacionadas - (72.410)
Aumento de capital - 201.172
Caixa líquido (consumido) / gerado nas ativida-
des de financiamento (680) 523.762
Aumento / (redução) do caixa e equivalen-
tes de caixa (56.816) 275.220
No início do exercício 274.886 7.643
No final do exercício 218.070 282.863
Variação do caixa e equivalentes de caixa   (56.816) 275.220

Demonstrações dos fluxos de caixa trimestrais para os perío-
dos de nove meses findos em 30 de setembro de 2025 e 2024 

(Em milhares de reais - R$)
30/09/25 30/09/24

Receitas - -
Receita de contrato com cliente - -
Outras receitas - -
Receitas relativas à construção de ativos próprios - -
Perdas estimadas com créditos de liquidação 
duvidosa - -
Insumos adquiridos de terceiros (368) (6.531)
Custo dos serviços prestados - (179)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (368) (6.352)
Perda / Recuperação de valores ativos - -
Valor adicionado bruto (368)  (6.531)
Depreciação e amortização (57) (5)
Valor adicionado líquido produzido (425)  (6.535)
Valor adicionado recebido em transferência 31.573 4.715 
Resultado de equivalência patrimonial - -
Receitas financeiras 4.715 31.573 
Outras transferências recebidas - -
Valor adicionado total a distribuir 31.148  (1.820)
Distribuição do valor adicionado 31.148  (1.820)
Pessoal - -
Remuneração direta - -
Benefícios - -
F.G.T.S. - -
Impostos, taxas e contribuições 1.552 -
Federais 1.552 -
Estaduais - -
Municipais - -
Remuneração de capital de terceiros 31.674 4.180
Juros 31.478 4.166
Aluguéis - 14
Outros 196 -
Remuneração de capitais próprios (2.078) (6.000)
Juros sobre o Capital Próprio - -
Dividendos - -
Prejuízo do período (2.078) (6.000)

Demonstrações do valor adicionado para os períodos findos 
em 30 de setembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais - R$)

30/09/25 30/09/24
De 01/07/25 

a 30/09/25
De 01/07/24 

a 30/09/24
Custo das vendas e serviços - (184) - (36)
Prejuízo bruto - (184) - (36)
Despesas operacionais
Despesas com vendas, gerais, administrativas (2.243) (1.148) (669) (453)
Outras receitas (despesas) operacionais 70 (5.217) 22 (5)
Prejuízo operacional (2.173) (6.549) (647) (494)
Receitas financeiras 31.573 4.715 10.122 4.591
Despesas financeiras (31.478) (4.166) (10.081) (1.338)
Prejuízo do período (2.078) (6.000) (606) 2.759
Prejuízo por ação - Básico (0,01) (0,04) (0,002) 0,01

30/09/25 30/09/24
De 01/07/25 

a 30/09/25
De 01/07/24 

a 30/09/24
Prejuízo do período (2.078) (6.000) (606) 2.759
Resultado abrangente - - - -
Resultado abrangen-
te do período (2.078) (6.000) (606) 2.759

Capital  
social

Capital a  
integralizar

Adiantamento para 
aumento de capital

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 155.732 (86.474) 4.325 (10.858) 62.725
Aumento de capital 119.023 86.474 (4.325) - 201.172
Prejuízo do período - - - (6.000) (6.000)
Saldos em 30 de setembro de 2024 274.755 - - (16.858) 257.897
Saldos em 31 de dezembro de 2024 274.755 - - (20.005) 254.750
Prejuízo do período - - - (2.078) (2.078)
Saldos em 30 de setembro de 2025 274.755 - - (22.083) 252.672

Ativo circulante 30/09/25 31/12/24
Caixa e equivalentes de caixa 218.070 274.886
Títulos e valores mobiliários - 95.561
Tributos a recuperar 6.796 1.499
Outros ativos 1.136 1.157
Total do ativo circulante 226.002 373.103
Ativo não circulante
Outros ativos 1.152 1.832
Partes relacionadas 1.233 1.233
Depósitos judiciais 4.744 4.744
Tributos a recuperar 1.126 6
Imobilizado em andamento 506.672 285.186
Intangível 2 3
Total do ativo não circulante 514.929 293.004
Total do ativo 740.931 666.107

Passivo e patrimônio líquido 30/09/25 31/12/24
Passivo circulante
Fornecedores 50.003 11.833
Obrigações tributárias 421 547
Empréstimos - 680
Outros passivos 830 552
Total do passivo circulante 51.254 13.612
Passivo não circulante
Empréstimos 422.380 383.553
Contas a pagar 387 387
Partes relacionadas 9.683 9.683
Provisões para contingências 4.555 4.122
Total do passivo não circulante 437.005 397.745
Patrimônio líquido
Capital social 274.755 274.755
Prejuízos acumulados (22.084) (20.005)
Total do patrimônio líquido 252.672 254.750
Total do passivo e patrimônio líquido 740.931 666.107

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se disponí-
veis na sede da Companhia.

Barueri Energia Ambiental S.A.
Leonardo Roberto P. dos Santos - CPF: 218.498.438-80

Administrador
Domingues e Pinho Contadores Ltda. CRC-RJ 001137/O-0

Marluci Azevedo Rodrigues 
Contadora - CRC-RJ 059.203/O-4

Rejane Paulo Xavier Leite 
Contadora - CRC-RJ 070.494/O-6
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Turismo internacional no Brasil
bate recorde em 2025

De janeiro a outubro deste
ano, o Brasil registrou a visita de
7,68 milhões de turistas internaci-
onais, o maior acumulado de visi-
tantes estrangeiros para os primei-
ros 10 meses registrado na série
histórica. O número representa um
aumento de 42,2% sobre o mes-
mo período de 2024. O país deve
receber 9 milhões de turistas es-
trangeiros em todo este ano, se-
gundo estimativa do Instituto
Brasileiro de Turismo (Embratur).

“A gente bateu o recorde an-
tigo, que era 6,4 milhões em agos-
to. Hoje, a gente está superando
em 11% a meta do Plano Nacio-
nal de Turismo, que era fechar
este ano com 6,9 milhões de tu-
ristas estrangeiros”, disse o co-
ordenador de Demanda a Trans-
portes Multimodais da Embratur,
Philipe Karat.

Para Karat, o país está com o

mercado do turismo muito sau-
dável e com investimentos sen-
do feitos no setor.

“A perspectiva dos próximos
3, 4 anos da aviação brasileira é
muito boa, na medida em que os
investimentos retornem”, disse.

Karat participou, nesta quarta-
feira (12), do evento Brasil em ex-
pansão: conectividade aérea e tu-
rismo como motores de projeção
global, promovido pelo Fórum EFE.

“O Aeroporto de Florianópo-
lis acabou de bater o recorde de
1 milhão de passageiros interna-
cionais. É o terceiro aeroporto
brasileiro que chega nesse recor-
de, antes eram só Guarulhos [SP]
e Galeão [RJ]. Um aeroporto do
Sul, de uma capital que não é das
mais populosas, [está] batendo
um recorde de turista internacio-
nal”, destacou.

Os resultados positivos do

setor decorrem de uma conjun-
ção de fatores e do envolvimen-
to de diversas instituições, e não
de atores isolados, avalia Karat.

“Não posso dizer que o respon-
sável é apenas a economia da Ar-
gentina, os empresários de Santa
Catarina ou o Aeroporto de Floria-
nópolis. Eu atribuo os bons resulta-
dos  coordenação do todo”, disse.

O diretor da companhia aérea
espanhola Iberia, Juan Cierco, in-
formou que já no primeiro semes-
tre de 2026 a empresa destinará
recursos para expandir a atuação
na América Latina, principalmen-
te no Brasil.

“Para a Iberia, o Brasil é mui-
to mais do que um destino turís-
tico. É um país de negócios, de
intercâmbio cultural, de desen-
volvimento econômico, de desen-
volvimento social e, claro, de tu-
rismo”, disse, durante o evento.

O diretor executivo da Câma-
ra Oficial Espanhola de Comér-
cio no Brasil, Alejandro Gómez
Gil, ressaltou que o Brasil tem di-
mensões continentais e uma ca-
rência de transporte por terra, o
que gera uma demanda por trans-
porte aéreo.

“Com uma infraestrutura ter-
restre que deixa a desejar em al-
guns lugares, e especialmente
considerando as distâncias, voar
no Brasil não é um luxo, é uma
necessidade”, ressaltou.

“Voos domésticos para turis-
mo ou viagens a negócios são
essenciais. Turistas estrangeiros
precisam dessas conexões aére-
as. Estamos falando de cerca de
7 milhões de pessoas, e a maioria
chega de avião”, acrescentou.

O turismo internacional pode
trazer benefícios às populações
locais, tanto na geração de renda

para as comunidades como no es-
tímulo à preservação da cultura e
do meio ambiente.

Philipe Karat, da Embratur,
apontou que o turismo é uma al-
ternativa para evitar o desmata-
mento e a degradação do meio
ambiente, considerando que é
uma atividade que se beneficia
da natureza preservada.

“Têm localidades em que
houve, no começo do século
passado, um movimento migra-
tório muito grande para as regi-
ões Sul e Sudeste. Hoje, esses
são os lugares de desejo dos tu-
ristas do Sul e Sudeste. O turis-
mo faz com que a migração seja
menor, que as pessoas possam
desenvolver a sua atividade na
sua própria localidade”, disse.

Ele lembrou ainda que, na
ocasião da Copa do Mundo no
Brasil, a seleção da Alemanha trei-

nou na Bahia e que hoje há in-
vestimento de empresas e ONGs
alemãs na região.

“O turismo promove esse in-
tercâmbio, ele acaba benefician-
do as localidades”, disse.

A evolução do turismo inter-
nacional, afirmou Karat, começa
com o turismo interno. “Vemos que
a magnitude do turismo domésti-
co deve servir como alavanca para
impulsionar o turismo internacio-
nal”, disse. E citou as cidades de
Caldas Novas, em Goiás, e Porto
Seguro, na Bahia, que são desti-
nos turísticos relevantes no con-
texto da visitação nacional.

“Precisamos trabalhar com os
aeroportos e companhias aéreas
locais para formar alianças com
companhias aéreas internacionais
e trazer passageiros [estrangei-
ros] para esse lugar”, defendeu.
(Agência Brasil)
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ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 24 de Novembro de 2025, às 12h (meio dia), a ser realizada de forma exclusivamen-
te virtual, por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme
disposto no parágrafo único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) ratificar a eleição dos seguintes membros do Conselho de
Administração: Sra. Thatiana Castro de Souza Dantas, brasileira, casada, psicóloga, portadora da
cédula de identidade RG nº 33.021.281-3, emitida pela SSP/SP e inscrita no CPF sob número 301.540.088-
69 para cumprir o mandato unificado vigente dos membros do Conselho de Administração, e do Sr.
Wilmar Silva Rodriguez, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n° 5346771,
emitida pela IFP/RJ e inscrito no CPF sob número 888.042.757-15, para cumprir o mandato unificado
vigente dos membros do Conselho de Administração; ambos com endereço comercial na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edificio Torino - Antigo
1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903, conforme atas de reunião do Conselho de Administração realizadas
em 22/10/2025 e 03/11/2025, respectivamente; e (ii) acatar a renúncia dos Conselheiros Sr. Alberto
Lundgren Altenburg, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 27.631.262-
4, emitida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 191.798.858-37, conforme carta de renúncia apresen-
tada à Companhia, tendo deixado de exercer suas funções desde 21/10/2025 e Sr. Annibal Ribeiro
Lima Neto, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 10557031,
inscrito no CPF sob número 051.099.038-08, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia,
tendo deixado de exercer suas funções desde 31/10/2025, conforme atas do Conselho de Administração
realizadas em 22/10/2025 e 03/11/2025, respectivamente. Informações Gerais: (ii) Para participar da
AGE por meio da plataforma eletrônica, os acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail
jose.castilho_ext@pemambucanas.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em
relação ao horário marcado para o início da AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema
eletrônico de participação e votação à distância, e enviando cópia do respectivo estatuto, contrato social
ou regulamento, conforme aplicável, e do instrumento de eleição ou indicação do seu representante
legal ou procurador devidamente constituído que comparecerá à AGE; (i) Os acionistas poderão ser
representados na AGE por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei n° 6.404/76,
devendo os documentos de representação serem enviados para a Companhia com antecedência míni-
ma de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para o início da AGE para o e-mail
jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br; São Paulo, 10 de novembro de 2025.

MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS 
TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 57ª 

(QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA) EMISSÃO, DAS 1ª E 2ª SÉRIES, DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares de CRA das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 57ª Emissão da VIRGO COMPA-
NHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, CEP 05501-900 (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os represen-
tantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para assembleia geral de Titulares dos CRA (“Assem-
bleia”), a ser realizada em 02 de dezembro de 2025 às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m 
de, conforme na cláusula 14.2.1 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 57ª Emissão, 
das 1ª e 2ª séries, de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Virgo Companhia de Securitização” celebrado en-
tre a Emissora e o Agente Fiduciário em 21 de setembro de 2021, aditado em 25 de outubro de 2021 (“Termo de Se-
curitização”), deliberar sobre: 1) a anuência prévia nos termo da Cláusulas 4.18.2, item (xvii), alínea “(a)”, do Termo 
de Securitização e das Cláusulas 6.2, item (xvii), da CPR-F 1 (conforme defi nida no Termo de Securitização) e 6.2, item 
(xv), da CPR-F 2 (conforme defi nida no Termo de Securitização), de modo a não caracterizar evento de vencimento an-
tecipado, para que a PLUMA AGRO AVÍCOLA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Rodovia PR 281, 
Km 516,4, S/N, Linha Santo Izidoro, CEP 85.660-000, na cidade de Dois Vizinhos, estado do Paraná, inscrita no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 04.656.883/0001-43 (“Devedora”), even-
tualmente contrate novas dívidas com terceiros (excluídas suas partes relacionadas), no âmbito do mercado fi nancei-
ro ou de capitais, em qualquer valor, até outubro de 2026 (inclusive), desde que a Devedora esteja em cumprimento 
com os Índices Financeiros (conforme defi nido no Termo de Securitização) e demais obrigações estabelecidas nos Do-
cumentos da Operação (conforme defi nido no Termo de Securitização) e que as novas dívidas contratadas não impli-
quem, direta ou indiretamente, em ônus, garantias ou restrições adicionais sobre os direitos creditórios de titularida-
de da Emissora ou sobre as garantias vinculadas a Emissão; 2) a anuência prévia, nos termos da Cláusula 4.18.2, item 
(xviii), do Termo de Securitização e das Cláusulas 6.2, item (xviii), da CPR-F 1 e 6.2, item (xvi), da CPR-F 2, de modo a 
não caracterizar evento de vencimento antecipado, para a prestação, pela BELLO ALIMENTOS LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na Rodovia BR 163, km 74, s/nº, zona rural, CEP 79.965-000, na cidade de Itaquiraí, 
estado de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 08.201.770/0001-04 (“Bello Alimentos”), pelo LAURI 
FRANSCISCO PALUDO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) sob o nº 
296.884.269-20, separado judicialmente, domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, na Rua Dom Pedro II, 
nº 2140, apto. 1502, Centro, CEP 85.812-120 (“Sr. Lauri”), pelo ADRIANO MAXIMINO PALUDO, inscrito no CPF 
sob o nº 526.267.179-91, casado sob regime de comunhão universal de bens, domiciliado na cidade de Cascavel, es-
tado do Paraná, na Rua Rua Mato Grosso, 2687, ap. 1701, Centro CEP 85.812-020 (“Sr. Adriano”), pelo MAURI AN-
TÔNIO MAZUREK, inscrito no CPF sob o nº 220.823.879-68, casado sob regime de comunhão parcial de bens, do-
miciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, na Rua Salgado Filho, 3173 Centro CEP: 85810-140 (“Sr. Mauri”) 
e pelo ADROALDO ANTÔNIO PALUDO, inscrito no CPF sob o nº 597.580.669-00, casado sob regime de comunhão 
universal de bens, domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, na Rua Goiás, nº 1643, bloco 1, apto 901, 
sala A, Bairro Country, CEP 85813-070 (“Sr. Adroaldo” e, em conjunto com a Bello Alimentos, o Sr. Adriano e o Sr. Mau-
ri, os “Avalistas”), de garantias fi dejussórias, exclusivamente relacionadas às novas dívidas que vierem a ser contra-
tadas pela Devedora com terceiros (excluídas partes relacionadas), conforme o item (i) acima, na forma de avais, a se-
rem outorgados no âmbito de eventuais dívidas a serem contratadas pela Devedora com terceiros (excluídas partes 
relacionadas), no âmbito do mercado fi nanceiro ou de capitais, em qualquer valor, até outubro de 2026 (inclusive), 
desde que os Avalistas estejam em cumprimento com as obrigações estabelecidas nos Documentos da Operação; No 
caso de aprovação das matérias constantes nos itens (i) e (ii) acima, será realizado o pagamento de prêmio pela De-
vedora (“Waiver Fee”) aos Titulares dos CRA da 1ª Série, proporcionalmente à quantidade de CRA detida por cada 
um. O Waiver Fee corresponderá ao valor equivalente a 0,15% (quinze centésimos por cento), calculado sobre o sal-
do devedor, em uma única parcela, na data de pagamento do prêmio, que será em até 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da data de realização da Assembleia (“Data de Pagamento do Prêmio”), utilizando-se os procedimentos adota-
dos pela B3. O valor final do Waiver Fee a ser pago será devidamente confirmado pela Emissora e informado ao 
Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis de antecedência da Data de Pagamento do Prêmio, através do e-mail 
agentefi duciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br. O Waiver Fee será calculado conforme fórmula a seguir: Waiver 
Fee = PU PAR x (0,15%). Onde: Waiver Fee: valor unitário a ser pago por CRA, expresso em R$/CRA, calculado com 8 
(oito) casas decimais sem arredondamento; e PU PAR: valor nominal unitário do CRA, descontadas as amortizações 
quando houver acrescido da remuneração acumulada desde o último evento de pagamento de juros até a data de 
referência, calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento. Informações Gerais aos Titulares de CRA: O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia, será em primeira convocação, com a presença de titulares de CRA que repre-
sentem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com 
qualquer número, conforme cláusula 14.12 do Termo de Securitização. Já as deliberações serão tomadas pelos votos 
favoráveis de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, em primeira 
convocação, ou maioria dos CRA presentes na Assembleia Geral de Titulares de CRA, em segunda convocação, em 
qualquer convocação subsequente, desde que representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circula-
ção, conforme cláusula 14.13.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emisso-
ra para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br pre-
ferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de 
início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, acompanha-
do de cópia dos seus documentos pessoais; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Os Titulares de CRA poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente ins-
trução de voto à distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) ho-
ras antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da ins-
trução de voto à distância em seu website e na página eletrônica da CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devida-
mente preenchida e assinada pelo respectivo Titular dos CRA ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por 
meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser envia-
da com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular dos CRA ser pessoa jurídica, ser enviada acompa-
nhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 12 de novembro de 2025. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CREDITCORP SECURITIZADORA S.A.

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Outubro de 2025
CNPJ Nº 49.947.676/0001-86 | NIRE 35.300.611.292

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro de 2025, às 10:00 (dez 
horas), realizou-se, na sede da Creditcorp Securitizadora S.A., localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, n.º 100, 14º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
(“Companhia”), a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”). 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei n.º 6.404/76 
(“Lei das S.A.”), em razão da presença da totalidade dos acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social com direito a voto da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior e como Secretário, o 
Sr. Luis Fernando Grijo Ferraz Correa. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) A realização da 14ª 
(décima quarta) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em séries única, para colocação privada, no valor total de R$100.000.000,00 
(cem milhões de reais) na Data de Emissão, por meio de oferta privada de distribuição (“Operação”); 
(ii) A constituição, pela Companhia, de quaisquer garantias que seja exigida pela Companhia no 
âmbito da Operação, em favor dos Debenturistas, a fim de assegurar o integral e fiel cumprimento 
de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Companhia no âmbito da Operação (“Documentos da Operação”); e; (iii) A auto-
rização à Diretoria da Companhia para implementar as medidas necessárias conforme as delibera-
ções a serem tomadas com relação aos itens acima. 1. DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas, pelo único 
acionista da Companhia, as seguintes deliberações: 1.1. Aprovar a 14ª (décima quarta) emissão, pela 
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única, para colocação privada, no valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) na data 
de emissão, com as seguintes características e condições principais, e que serão detalhadas e regu-
ladas por meio da celebração da Escritura de Emissão de Debêntures, bem como a realização da 
Operação pela Companhia, mediante a celebração dos Documentos da Operação pertinentes, in-
clusive eventuais aditamentos que se fizerem necessários: 1.1.1. Número da Emissão: A Emissão é 
a 14 ª (décima quarta) emissão de Debêntures da Emitente. 1.1.2. Valor Total da Emissão: O valor 
total da Emissão será de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) na Data de Emissão, sendo que. 
1.1.3. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas até 100.000 (cem mil) de Debêntures, sendo. 
1.1.4. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 1.1.5. Data de Emissão: Para todos os efei-
tos, a data de emissão das Debêntures será em 30 de outubro de 2025, conforme definido na 
Escritura de Emissão de Debêntures (“Data de Emissão”). 1.1.6. Destinação dos Recursos: Os re-
cursos obtidos pela Emissora por meio da presente Emissão serão destinados à aquisição e/ou ante-
cipação de diversos tipos de Direitos Creditórios, incluindo, mas não se limitando a: i) recebíveis 
oriundos de notas fiscais de mercadorias e/ou serviços; ii) notas comerciais; iii) contratos de presta-
ção de serviço; iv) cotas de Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios (FIDC); e v) outros ativos 
e direitos que venham a ser aprovados futuramente pelos investidores da Emissão. 1.1.7. Colocação 
e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a inter-
mediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários ou não, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que 
trata o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e ao registro perante a ANBIMA. 1.1.8. 
Garantia: As Debêntures não contarão com garantias, reais ou pessoais. 1.1.9. Atualização 
Monetária: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. 1.1.10. 
Remuneração: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures das 
séries não será objeto de remuneração. 1.1.11. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou 
seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. 1.1.12. Tipo e Forma: As Debêntures 
serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. 1.1.13. 
Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão escriturais e nominativas, 
sem a emissão de cautelas e certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. 1.1.14. Prazo e Data de Vencimento: 
Observado o disposto na Escritura, as Debêntures terão o prazo de 96 (noventa e seis) meses conta-
dos da Data de Emissão, vencendo em 01 de novembro de 2033. 1.1.15. Ordem de Pagamento. A 
partir da primeira Data de Integralização e até a Data de Vencimento, sempre preservada a manu-
tenção da boa ordem das funções de securitização inerentes ao objeto social da Emissora e os direi-
tos, as garantias e as prerrogativas da Debenturista, os recursos disponíveis detidos pela Emissora 
relacionados a esta Emissão, incluindo, sem limitação: i) os recursos obtidos por meio da Emissão, ii) 
os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios; e iii) os recursos de recebimento e 
desinvestimentos referentes aos Investidores Permitidos, sejam alocados de acordo com a seguinte 
ordem de alocação dos recursos (“Ordem de Alocação de Recursos”), conforme estabelecido na 
Escritura de Emissão. 1.1.16. Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscri-
tas pelos respectivos debenturistas, mediante a formalização do Boletim de Subscrição de 
Debêntures. As integralizações serão integralizadas em moeda corrente nacional pelo seu Valor 
Nominal Unitário, acrescida da remuneração calculada desde a data da primeira integralização até 
a data da efetiva integralização pelo Debenturista, nos montantes e nas datas indicadas no respec-
tivo Boletim de Subscrição. Nessa seara: i) Os valores de integralização das Debêntures deverão ser 
depositados pelo debenturista exclusivamente na Conta Centralizadora, conforme indicado no 
Boletim de Subscrição; ii) A partir da data de Subscrição, o Debenturista será obrigado a integralizar 
as Debêntures pelo Preço de Subscrição, nas respectivas Datas de Integralização; iii) A Subscrição e 
a Integralização das Debêntures estarão condicionadas e somente serão efetivadas após o registro 
da Escritura e da presente Ata da Assembleia Geral Extraordinária na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (“JUCESP”). 1.1.17. Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação. 
1.1.18. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária. 1.1.19. Local de Pagamento: Os 
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora nas contas correntes a 
serem indicadas pelos Debenturistas, por escrito via Boletim de Subscrição, à Emissora. Nenhum 
pagamento será realizado em conta que não for de titularidade dos Debenturistas. 1.1.20. 
Colocação: As Debêntures serão objeto de oferta privada. 1.1.21. Demais condições: todas as de-
mais condições e regras específicas a respeito da Emissão são tratadas detalhadamente na Escritura 
de Emissão. 1.2. A autorização à Diretoria da Companhia, ou a seus procuradores, para, observadas 
as condições descritas acima, praticar todos as medidas e os atos necessários à realização da Emissão 
e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições 
das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em 
especial, as hipóteses de vencimento antecipado; (b) negociar e celebrar todos os documentos e 
praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão e da 
Oferta, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de Emissão, bem como 
quaisquer aditamentos aos referidos documentos; a tomar todas as providências e praticar os atos 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas; (e) contratar os demais prestadores de 
serviços para a Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, banco liquidante, Escriturador, asses-
sores jurídicos, agente fiduciário, agente de cobrança, custodiante, dentre outros, podendo, para 
tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (f) contratar os sistemas de distribuição e nego-
ciação das Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados pela B3. 1.3. A ratifi-
cação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados às deliberações aci-
ma. 2. ESCLARECIMENTOS: Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário confor-
me o disposto no artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 3. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada confor-
me, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa – Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves 
Júnior, Presidente; Luis Fernando Grijó Ferraz Correa; Acionista – Creditcorp Serviços Corporativos, 
por Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior. 4. ACIONISTAS PRESENTES: Luiz Fernando 
Castello Branco Gonçalves Júnior. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de 
outubro de 2025. Mesa: LUIZ FERNANDO CASTELLO BRANCO GONÇALVES JÚNIOR - Presidente; 
LUIS FERNANDO GRIJÓ FERRAZ CORREA - Secretário; CREDITCORP SECURITIZADORA S.A.

IDEAL Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”)
CNPJ nº 31.749.596/0001-50 – NIRE 35300522915

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10.10.2025
DATA: 10/10/2025, às 09:00 horas. LOCAL: Sede Social da Companhia, São Paulo/SP. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada. 
MESA: Presidente: Gregório Lara dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. DELIBERAÇÕES: Após análises e discussões sobre 
a matéria da ordem do dia, os representantes da única acionista, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram 
o que segue: 1. Aprovar a Conversão das Debêntures de emissão da A5X e de titularidade da Companhia em 1.056.141 ações, sendo 
589.728 ações ordinárias e 466.413 ações preferenciais de classe A de emissão da A5X, nos termos da Escritura, ao preço de emissão 
de R$ 34,9650283438 por ação emitida. ENCERRAMENTO: Nada mais. São Paulo, 10/10/2025. PRESENÇA: Acionista: IDEAL HOLDING 
FINANCEIRA S.A., representada neste ato por seus diretores Srs. Gregorio Lara dos Santos Matai e Leandro Bolsoni. ASSINATURAS: 
Presidente: Gregório Lara dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
GREGÓRIO LARA DOS SANTOS MATAI - Presidente; LEANDRO BOLSONI - Secretário. JUCESP Nº 1.357.859/25-9 em 21/10/2025. 
MARINA CENTURION DARDANI - Secretária Geral.

Geribá Participações 18 S.A.
CNPJ nº 46.442.932/0001-95 - NIRE 35.300.592.603

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 7 de novembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada em 7 de novembro de 2025, às 11 horas, no endereço da sede da Geribá 
Participações 18 S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino 
Kubitschek 360, 11º andar, conjunto 111, sala GEP18, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, 
nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: Sr. 
Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Sr. Paulo Victor Teixeira Sampaio - Secretário. 4. Ordem do Dia: 
deliberar sobre: 1. a criação do Conselho de Administração da Companhia. 2. caso o item 1 acima seja aprovado, 
a alteração do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, para refletir a criação do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. caso o item 1 acima seja aprovado, a inclusão do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia. 
4. caso o item 1 acima seja aprovado, a alteração do Capítulo VI do Estatuto Social da Companhia, para refletir 
a criação do Conselho de Administração da Companhia. 5. a inclusão de capital autorizado da Companhia, de 
até 100.000 (cem mil) ações ordinárias, mediante a inclusão do parágrafo 1º do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia. 6. a realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia, da espécie com garantia real, em série única, no valor total de R$202.000.000,00 
(duzentos e dois milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), na Data de Emissão (conforme 
definido abaixo), as quais serão objeto de colocação privada, nos termos previstos abaixo, a ser formalizada por 
meio do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Geribá Participações 18 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e Banco Santander (Brasil) S.A. (“Debenturista” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). 7. sujeito à efetiva subscrição e integralização das Ações Oncoclínicas (conforme 
definido abaixo) no âmbito do aumento de capital da Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (“Oncoclínicas”), 
a outorga e constituição da Alienação Fiduciária Ações Oncoclínicas (conforme definido abaixo) pela Companhia, 
nos termos a serem previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Debenturista (“Contrato de Alienação Fiduciária 
Oncoclínicas”), em garantia do fiel e pontual pagamento das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo) a 
serem assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão. 8. a autorização para a prática, pela diretoria da 
Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e à outorga da Alienação Fiduciária Ações 
Oncoclínicas, incluindo, sem limitação: (i) a negociação e a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Alienação Fiduciária Oncoclínicas, do “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, os Garantidores (conforme definido abaixo) e o Debenturista 
(“Contrato de Alienação Fiduciária Companhia” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária 
Oncoclínicas, “Contratos de Alienação Fiduciária”) e dos demais documentos necessários à realização da Emissão 
(inclusive eventuais aditamentos e documentos necessários junto à B3 (“B3” significa B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão - Balcão B3 ou B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, conforme o caso)); e (ii) a contratação dos demais 
prestadores de serviços para fins da Emissão, tais como o escriturador, o agente de liquidação, a B3, o assessor 
legal, entre outros, podendo para tanto fixar os respectivos honorários, negociar e assinar os respectivos contratos 
de prestação de serviços. 9. a emissão, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, como vantagem adicional 
às Debêntures, de bônus de subscrição, nos termos do certificado de bônus de subscrição constante do Anexo I 
a esta ata (“Bônus de Subscrição”). 10. a ratificação dos atos praticados pela diretoria da Companhia, em 
consonância com os itens 6 a 8 acima. 5. Deliberações, os Acionistas Aprovam, por Unanimidade: 1. a criação 
do Conselho de Administração da Companhia, cujos membros serão eleitos em Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada na presente data, especificamente para deliberar sobre a eleição. 2. em razão da deliberação 1 
acima, a alteração do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, para refletir a criação do Conselho de 
Administração da Companhia, que passará a ter a seguinte redação: “Capítulo IV - Administração: Artigo 8º A 
administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e por uma Diretoria. § 1º - Será 
permitida a acumulação de cargos de membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, 
observadas as restrições legais. § 2º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria e da Diretoria 
da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas 
de reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. § 3º - Não 
será exigida garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 9º A remuneração global dos 
administradores será fixada pela Assembleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive 
eventuais bônus) será fixada pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do Estatuto Social.” 
3. em razão da deliberação 1 acima, a inclusão do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia, com a seguinte 
redação: “Capítulo V - do Conselho de Administração: Artigo 10º O Conselho de Administração da Companhia 
será composto por até três membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com 
mandato unificado de até dois anos, permitida a reeleição. § 1º - Os membros do Conselho de Administração 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de 
Reuniões do Conselho de Administração. § 2º - O Conselho de Administração terá um Presidente, eleito pelos 
acionistas reunidos em Assembleia Geral. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente, as 
funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração escolhido pelos 
acionistas. § 3º - Em caso de impedimento temporário ou ausência, o membro do Conselho de Administração 
temporariamente impedido ou ausente poderá nomear outro membro do Conselho de Administração para que 
este vote em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração. §4º - Sendo o sócio um Fundo de 
Investimento de Investimentos, o gestor deverá participar de todas as reuniões Conselho, mesmo que o Fundo 
de Investimento em Participações tenha indicado um Conselheiro. Artigo 11º O Conselho de Administração 
reunir-se-á sempre que necessário, e ordinariamente após o encerramento de cada ano fiscal e antes da data 
de realização da Assembleia Geral Ordinária. § 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas 
por seu Presidente, por seu substituto ou por qualquer membro do Conselho de Administração, com 
antecedência mínima de cinco dias úteis, e com a apresentação da ordem do dia, por meio de carta e e-mail 
a cada um dos seus membros. § 2º - Nenhuma deliberação poderá ser aprovada ou discutida pelo Conselho de 
Administração com respeito a qualquer matéria não incluída na correspondente ordem do dia, salvo se 
diversamente acordado entre todos os membros do Conselho de Administração por maioria. § 3º - 
Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a que 
comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 12º As reuniões do Conselho de 
Administração somente serão instaladas (i) em primeira convocação, com a totalidade de seus membros, e (ii) 
em segunda convocação com a presença da maioria dos seus membros, também considerando-se presente, em 
qualquer caso, o conselheiro que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia ou constituir 
procurador, observada a Lei das Sociedades por Ações, bem como aqueles que venha a participar remotamente, 
por meio de teleconferência, videoconferência, internet ou qualquer outro meio de comunicação que possibilite 
a discussão em tempo real entre os membros do Conselho de Administração. No caso de não instalação da 
reunião do Conselho de Administração da Companhia por insuficiência do quórum de instalação, os 
conselheiros deverão convocar nova reunião com antecedência mínima de três dias. § 1º - As reuniões do 
Conselho de Administração serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia e deverão presididas 
pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. § 2º - Em caso de 
destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve à vacância definitiva de cargo do Conselho de 
Administração, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral para eleição de um novo membro a ser 
indicado pelo acionista que indicou o membro do Conselho de Administração substituído, que completará o 
prazo de gestão do membro substituído. Até que seja eleito o novo membro do Conselho de Administração, as 
deliberações deste órgão realizar-se-ão sem a participação até que seja sanada referida vacância. § 3º - Ao 
término de cada reunião será lavrada ata, em língua portuguesa, que deverá ser assinada por todos os 
Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do 
Conselho de Administração da Companhia. Os membros do Conselho que não participarem fisicamente de 
determinada reunião deverão enviar seus votos por escrito, por meio físico ou eletrônico, até o término da 
respectiva reunião. Os membros do Conselho terão acesso a toda e qualquer informação que julgarem 
necessária ou recomendável para a execução de suas atribuições, incluindo atas de reuniões de diretorias e de 
comitês consultivos. Artigo 13º O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês 
executivos ou consultivos, permanentes ou não, para analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, 
conforme determinado pelo Conselho de Administração. Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, 
deverão ter experiência específica nas áreas de competência dos seus respectivos comitês, serão eleitos e terão 
eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração.” 4. em razão da deliberação 1 acima, a alteração 
dos artigos 10º, 11º e 12º do Capítulo VI do Estatuto Social da Companhia, que passam a corresponder aos 
artigos 14º, 15º e 16º, para refletir a criação do Conselho de Administração da Companhia, que passará a ter a 
redação abaixo e a consequente renumeração dos artigos seguintes do Estatuto Social que permanecem com a 
redação inalterada: “Capítulo VI da Diretoria: Artigo 14º A diretoria será composta por dois ou mais membros, 
todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração para mandatos de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 15º No caso de 
impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos 
demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela 
reunião do Conselho de Administração. Artigo 16º Companhia será representada: (i) pela assinatura conjunta 
de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem exercício 
ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por 
um Diretor, ou um procurador com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em processos 
ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades 
administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas 
de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da 
Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e 
endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, 
em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a 
Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). § 1° - A outorga 
de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto. § 2° - A 
procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado, a um ano, exceto 
no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado.” 5. a inclusão de 
capital autorizado da Companhia, de até 100.000 (cem mil) ações ordinárias, mediante a inclusão do parágrafo 
1º do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, com a seguinte redação: “§ 1º - A Assembleia Geral fica 
autorizada, independentemente de alteração estatutária, a deliberar pela emissão de até 100.000 (cem mil) 
novas ações ordinárias, conforme as condições de emissão a serem deliberadas e aprovadas pela Assembleia 
Geral. Na proporção do número de ações de que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à 
subscrição de novas ações ordinárias, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), o qual deverá ser exercido dentro do prazo decadencial de 
30 (trinta) dias.” 6. a realização da Emissão, com as seguintes características e condições principais, as quais 
serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: 6.1. Destinação dos Recursos. Não haverá 
recursos financeiros oriundos da Emissão a serem destinados, tendo em vista que as Debêntures serão 
integralizadas pelo Debenturista mediante a dação em pagamento da Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro 
n.º 270117325, emitida por Multihemo Serviços Médicos S.A. em 7 de novembro de 2025 em favor do 
Debenturista, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“CCB”) sendo a CCB utilizada pela 
Companhia na subscrição de ações ordinárias da Oncoclínicas no âmbito de seu aumento de capital (“Ações 
Oncoclínicas”). 6.2. Características da Emissão: 6.2.1. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de 
R$202.000.000,00 (duzentos e dois milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). 6.2.2. 
Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia. 6.2.3. 
Número de Série. A Emissão será realizada em série única. 6.3. Características gerais das Debêntures: 6.3.1. 
Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 10 de novembro de 
2025 (“Data de Emissão”). 6.3.2. Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade será a data em que ocorrer a efetiva subscrição e a integralização das Debêntures (“Data 
de Integralização”). 6.3.3. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por 
esta(s) extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. 
6.3.4. Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da 
Companhia. 6.3.5. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei das Sociedades por Ações. 6.3.6. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo) e Amortização Antecipada 
Obrigatória (conforme definido abaixo), nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão o prazo 
de 10 (dez) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de novembro de 2035 (“Data de 
Vencimento das Debêntures”). 6.3.7. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data 
de Emissão, será de R$1,00 (um real) (“Valor Nominal Unitário”). 6.3.8. Quantidade de Debêntures Emitidas. 
Serão emitidas 202.000.000 (duzentas e duas milhões) de Debêntures (“Quantidade Total de Debêntures”), na 
Data de Emissão. 6.3.9. Subscrição, Integralização e Forma de Pagamento. 6.3.9.1. Respeitado o atendimento 
dos requisitos da Emissão previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas e integralizadas a 
qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, pelo Valor Nominal Unitário. 6.3.9.2. As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em uma única data, mediante a dação em pagamento da CCB entregue à 
Companhia, no ato da subscrição, na Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis 

ao escriturador. 6.3.9.3. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, 
no ato de subscrição das Debêntures, desde que (i) aplicado em igualdade de condições a todos os investidores 
na Data de Integralização; e (ii) aprovado previamente pela Companhia. 6.3.10. Atualização Monetária das 
Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 6.3.11. 
Remuneração das Debêntures. 6.3.11.1. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% 
(cem por cento) das taxas médias diárias da Taxa Referencial, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pelo Banco Central do Brasil, 
acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 0,00% (zero por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração das Debêntures”). 6.3.11.2. A Remuneração das Debêntures será 
calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
incidentes desde a Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme 
definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração em questão ou 
data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um evento de vencimento antecipado previsto 
na Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Debêntures será calculada conforme 
fórmula prevista na Escritura de Emissão. 6.3.12. Pagamentos das Remunerações das Debêntures. A 
Remuneração das Debêntures será paga integralmente em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento das 
Debêntures (“Data de Pagamento da Remuneração”). 6.3.13. Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário. 
O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 1 (uma) única parcela devida na Data de 
Vencimento das Debêntures. 6.3.14. Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso, os procedimentos adotados 
pelo escriturador. 6.3.15. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida ao Debenturista, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não 
compensatória, de 2% (dois por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; 
ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). 6.3.16. Repactuação 
Programada das Debêntures. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 6.3.17. Classificação 
de Risco. Não será contratada agência de classificação de risco para atribuir rating às Debêntures. 6.3.18. 
Amortização Antecipada Obrigatória. Sempre que o caixa mensal da Companhia for igual ou superior a 
R$100.000,00 (cem mil reais), após a dedução do Caixa Mínimo (conforme definido abaixo) e das Despesas 
Permitidas (conforme definido abaixo) (“Cash Sweep”), a Companhia deverá, no dia 15 (quinze) do mês seguinte 
ao mês de ocorrência do evento de Cash Sweep mencionado neste item, amortizar antecipadamente as 
Debêntures, a Remuneração das Debêntures e, caso haja um Evento de Pagamento de Prêmio (conforme definido 
abaixo), o Prêmio (conforme definido abaixo), com o valor apurado para o Cash Sweep, desde que referida 
amortização não ultrapasse o percentual de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures (“Amortização Antecipada Obrigatória”). Para fins da presente ata, (i) “Caixa Mínimo” significa, para 
cada mês, o montante de R$100.000,00 (cem mil reais); (ii) “Despesas Mínimas” significa, previamente 
aprovadas pelo Debenturista: as despesas de manutenção e operação, obrigações tributárias, obrigações 
trabalhistas, pagamento de obrigações financeiras, despesas operacionais (incluindo despesas com empresas de 
contabilidade), despesas com prestadores de serviços no âmbito da Emissão ou de qualquer aditamento aos 
documentos da Emissão (incluindo auditores, escriturador, agente de liquidação e assessores legais), pagamentos 
realizados no âmbito do contrato a ser celebrado entre Companhia e prestador de serviços relacionados à 
monetização das Ações Oncoclínicas, pagamentos realizados no âmbito do(s) Mútuos Permitidos outros custos e 
despesas necessários ao desenvolvimento das atividades da Companhia (incluindo despesas com cartórios, 
juntas comerciais, B3, tarifas ou taxas bancárias, emolumentos ou despesas associadas à alienação de Ações 
Oncoclínicas) ou decorrentes de alterações de normas contábeis, observados os limites previstos na Escritura de 
Emissão; (iii) “Evento de Pagamento de Prêmio” significa a ocorrência de um Resgate Antecipado Obrigatório em 
que o cálculo do Prêmio seja um valor positivo; e (iv) “Mútuos Permitidos” significa (a) quaisquer novas operações 
financeiras (empréstimos, instrumentos derivativos e outras operações similares) e/ou de mercado de capitais; ou 
(b) dívidas e/ou mútuos e/ou operações e/ou obrigações com controladoras, exceto pela contratação de mútuos 
pela Companhia com sociedades do seu grupo econômico para cumprir com o Caixa Mínimo e/ou cobrir os 
valores das Despesas Permitidas. 6.3.19. Resgate Antecipado Obrigatório. 6.3.19.1. Caso (i) não seja realizada 
a homologação do aumento de capital da Oncoclínicas em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Data de 
Emissão, ou em prazo inferior caso assim divulgado pela Oncoclínicas a seus acionistas; ou (ii) a Amortização 
Antecipada Obrigatória atinja o percentual máximo de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures estabelecido no item 6.3.18 acima, e desde que os recursos remanescentes do Cash Sweep 
sejam suficientes para tanto, ficará a Companhia obrigada a realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade 
das Debêntures de acordo com os procedimentos descritos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado 
Obrigatório”). 6.3.19.2. O valor a ser pago ao Debenturista no âmbito do Resgate Antecipado Obrigatório será 
equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Data de 
Integralização (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneração, imediatamente anterior (inclusive), até a 
data do Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive); (ii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data 
do referido resgate, se for o caso; e, no caso da ocorrência de um Evento de Pagamento de Prêmio, do prêmio de 
reembolso, nos termos do artigo 56 da Lei das Sociedades por Ações, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, ou saldo do Valor Nominal Unitário Debêntures, calculado conforme previsto na Escritura de 
Emissão (“Prêmio”). 6.3.20. Garantias. Como garantia do fiel e pontual pagamento (i) do valor total da dívida da 
Companhia representada pelas Debêntures, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, 
bem como das demais obrigações pecuniárias acessórias previstas na Escritura de Emissão, seja na Data de 
Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aplicável; (ii) das obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar 
assumidas, pela Companhia, na Escritura de Emissão, nos Contratos de Alienação Fiduciária e nos demais 
documentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações de pagar despesas, 
custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao agente de 
liquidação, ao escriturador e à B3, incluindo suas respectivas remunerações; e (iii) das obrigações de indenização 
e/ou de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Debenturista venha a desembolsar, no âmbito da 
Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das Garantias (conforme definido abaixo), 
bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão da 
Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo), nos termos dos Contratos de Alienação Fiduciária, 
conforme aplicável, inclusive, mas não limitado, àquelas devidas ao Debenturista (“Obrigações Garantidas”), 
serão constituídas as seguintes garantias: (i) alienação fiduciária, pelos titulares das ações de emissão da 
Companhia (em conjunto “Garantidores”), da totalidade das ações de emissão da Companhia (“Ações da 
Companhia”), incluindo eventuais ações de emissão da Companhia que sejam subscritas, integralizadas, 
recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) pelos Garantidores após 
a data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária Companhia, incluindo, todas as ações, valores 
mobiliários e demais direitos, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, 
partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da 
Companhia, relacionados à participação direta dos Garantidores, na Companhia, sejam elas detidas, atualmente 
ou no futuro, que, porventura, venham a substituir as Ações da Companhia, em razão de cancelamento, permuta, 
substituição, divisão, desdobramento, grupamento das Ações da Companhia, capitalização de lucros ou reservas, 
o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital da Companhia ou incorporação, 
fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia (“Alienação Fiduciária 
de Ações Companhia”), nos termos a serem previstos no Contrato de Alienação Fiduciária Companhia. Integrarão, 
ainda, automaticamente, a Alienação Fiduciária de Ações Companhia: (a) todos os direitos econômicos relativos 
à propriedade das Ações da Companhia e das Ações da Companhia adicionais, todos os valores, remunerações, 
correções, multas, encargos, rendimentos, lucros, frutos, bonificações, adiantamentos a futuros aumentos de 
capital, direitos, distribuições e demais valores atribuídos, recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra 
forma distribuídos e/ou atribuídos aos Garantidores em decorrência das Ações da Companhia, inclusive mediante 
a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações da Companhia, nestes casos, 
desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária Companhia e da Escritura de Emissão, 
conforme o caso, assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou 
relacionadas a, quaisquer das Ações da Companhia; e (b) a totalidade dos direitos, privilégios, preferências e 
prerrogativas relacionados às Ações da Companhia e demais bens e direitos descritos acima, bem como toda e 
qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas ao Garantidores com relação a tais Ações 
da Companhia, bens ou direitos; (ii) sujeito à efetiva subscrição e integralização das Ações Oncoclínicas no âmbito 
do aumento de capital da Oncoclínicas, alienação fiduciária de parte das Ações Oncoclínicas, correspondente a 
um percentual das Ações Oncoclínicas, calculado nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária Oncoclínicas 
(“Ações Oncoclínicas Alienadas Fiduciariamente”), incluindo, todas as ações, valores mobiliários e demais 
direitos, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, 
certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da Oncoclínicas, relacionados 
à participação da Companhia na Oncoclínicas, sejam elas detidas, atualmente ou no futuro, que, porventura, 
venham a substituir as Ações da Oncoclínicas Alienadas Fiduciariamente, em razão de cancelamento, permuta, 
substituição, divisão, desdobramento, grupamento das Ações da Oncoclínicas Alienadas Fiduciariamente, 
capitalização de lucros ou reservas, o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital 
da Oncoclínicas ou incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a 
Oncoclínicas (“Alienação Fiduciária de Ações Oncoclínicas” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações 
Companhia, “Garantias”), nos termos a serem previstos no Contrato de Alienação Fiduciária Oncoclínicas. 
Integrarão, ainda, automaticamente, a Alienação Fiduciária de Ações Oncoclínicas: (a) todos os direitos 
econômicos relativos à propriedade das Ações da Oncoclínicas Alienadas Fiduciariamente, todos os valores, 
remunerações, correções, multas, encargos, rendimentos, lucros, frutos, bonificações, adiantamentos a futuros 
aumentos de capital, direitos, distribuições e demais valores atribuídos, recebidos ou a serem recebidos ou de 
qualquer outra forma distribuídos e/ou atribuídos a Companhia em decorrência das Ações da Oncoclínicas 
Alienadas Fiduciariamente, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou 
alienação das Ações da Oncoclínicas Alienadas Fiduciariamente ora, nestes casos, desde que autorizados nos 
termos do Contrato de Alienação Fiduciária Oncoclínicas e da Escritura de Emissão, conforme o caso, assim como 
todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas a, quaisquer das Ações da 
Oncoclínicas Alienadas Fiduciariamente; e (b) a totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas 
relacionados às Ações da Oncoclínicas Alienadas Fiduciariamente e demais bens e direitos descritos acima, bem 
como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Companhia com relação a 
tais Ações da Oncoclínicas Alienadas Fiduciariamente, bens ou direitos. 6.3.21. Distribuição, Negociação e 
Custódia Eletrônica. As Debêntures não serão depositadas ou registradas para distribuição no mercado primário 
e/ou negociação no mercado secundário em mercado organizado de valores mobiliários. Sem prejuízo do aqui 
disposto, as Debêntures serão registradas na B3, em nome do Debenturista, sendo a liquidação financeira dos 
eventos de pagamento previstos na Escritura de Emissão realizada mediante crédito/depósito na conta bancária 
que for indicada pelo Debenturista à Companhia. 6.3.22. Bônus de Subscrição. Serão atribuídos como vantagem 
adicional ao Debenturista, o Bônus de Subscrição que conferirá aos Debenturistas o direito de adquirir novas 
ações da Companhia. 6.4. Vencimento Antecipado. O Debenturista poderá considerar antecipadamente vencidas 
todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos na 
Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. 7. sujeito à efetiva subscrição e integralização das Ações Oncoclínicas no 
âmbito do aumento de capital da Oncoclínicas, a outorga e constituição da Alienação Fiduciária de Ações 
Oncoclínicas pela Companhia, por meio da celebração do Contrato de Alienação Fiduciária Oncoclínicas, em 
garantia do integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas a serem assumidas pela Companhia no 
âmbito da Emissão. 8. a autorização para a prática, pela diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato 
necessário à realização da Emissão e à outorga da Alienação Fiduciária Ações Oncoclínicas, incluindo, sem 
limitação: (i) a negociação e a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária 
Oncoclínicas, do Contrato de Alienação Fiduciária Companhia e dos demais documentos necessários à realização 
da Emissão (inclusive eventuais aditamentos e documentos necessários junto à B3); e (ii) a contratação dos 
demais prestadores de serviços para fins da Emissão, tais como o escriturador, o agente de liquidação, a B3, o 
assessor legal, entre outros, podendo para tanto fixar os respectivos honorários, negociar e assinar os respectivos 
contratos de prestação de serviços. 9. a emissão, pela Companhia, em favor do Debenturista, como vantagem 
adicional à Debêntures, de Bônus de Subscrição. Os acionistas da Companhia, neste ato, expressamente 
renunciam aos seus respectivos direitos de preferência na subscrição do Bônus de Subscrição de que tratam os 
artigos 77, parágrafo único; 109, inciso IV e 171, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 10. a 
ratificação dos atos praticados pela diretoria da Companhia, em consonância com as deliberações 6 a 8 acima. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - 
Presidente; Sr. Paulo Victor Teixeira Sampaio - Secretário e pelos Acionistas Cardoso de Oliveira Family Office, 
LDA, Sr. Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Sr. Marko Jovovic. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 7 de novembro de 2025. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Paulo 
Victor Teixeira Sampaio - Secretário.

SINDICATO DOS FISCAIS DE POSTURAS MUNICIPAIS, AGENTES VISTORES E AGENTES DE 
APOIO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SAVIM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Nos termos dos artigos 6º, 7º; 9º, 10 e 11 e demais disposições dos Estatutos Sociais atinentes 
à espécie, ficam os Srs. Associados convocados para a Assembleia Geral Ordinária a ser realiza-
da no dia 25/11/2025, com início às 10h, em primeira chamada, na sede do SAVIM, situada na 
R.Cel.Xavier de Toledo, 316, 12º andar, Conj.120 - São Paulo - SP.
ORDEM DO DIA:
Aprovação da Proposta Orçamentária para o exercício do ano 2026.

São Paulo, 13 de novembro de 2025.
MARIO ROBERTO FORTUNATO

Diretor Presidente

BRZ BRASIA II (C) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/MF Nº 35.121.721/0001-34 – NIRE nº 35.300.546.865. Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
01/10/2025, às 10hrs, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretário: Luis Carlos Martins Ferreira. 
Deliberações: (I) O aumento do capital social da Companhia, atualmente totalmente subscrito e integralizado, no valor de 
R$ 852.130,30 (oitocentos e cinquenta e dois mil, cento e trinta reais e trinta centavos), por meio da emissão de 85.213.030 
(oitenta e cinco milhões, duzentas e treze mil e trinta) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de 
emissão de R$ 0,01 (um centavo de real) cada, das quais: (a) 84.786.965 (oitenta e quatro milhões, setecentas e oitenta 
e seis mil, novecentas e sessenta e cinco) são ações ordinárias; e (b) 426.065 (quatrocentas e vinte e seis mil e sessenta 
e cinco) são ações preferenciais Classe A. Desta maneira, o capital social da Companhia passa de R$ 201.116.990,76 
(duzentos e um milhões, cento e dezesseis mil,  novecentos e noventa reais e setenta e seis centavos), totalmente 
subscrito e integralizado para R$ 201.969.121,06 (duzentos e um milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e vinte 
e um reais e seis centavos), dividido em 20.396.912.106 (vinte bilhões, trezentos e noventa e seis milhões, novecentos e 
doze mil e cento e seis) ações nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 20.345.919.885 (vinte bilhões, trezentos e 
quarenta e cinco milhões, novecentos e dezenove mil, oitocentos e oitenta e cinco) são ações ordinárias; e (b) 50.992.221 
(cinquenta milhões, novecentos e noventa e dois, duzentos e vinte e um) são ações preferenciais Classe A. As novas 
ações ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos atuais 
acionistas da Companhia, conforme os boletins de subscrição anexos à presente Ata (Anexos I e II). Nada mais. JUCESP 
nº 370.165/25-1 em sessão de 10.11.2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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Diogo Moreira vence em Portugal
e esta perto do título Moto2
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Estreia do autódromo de Cuiabá traz marco histórico
com as primeiras corridas noturnas da categoria, e
pilotos terão de fazer adaptações de sono e alimenta-
ção com os horários diferenciados do fim de semana

Mitsubishi Motors busca manutenção da liderança da Stock Car
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Mitsubishi encara
desafio de “fuso

asiático” na primeira
corrida noturna

A Stock Car Pro Series entra
em um fim de semana histórico.
A 10ª etapa da temporada 2025
marca a inauguração do Autó-
dromo Internacional do Mato
Grosso, em Cuiabá, e também a
realização das primeiras corridas
noturnas da história da catego-
ria. A novidade muda comple-
tamente a rotina de pilotos,
equipes e profissionais envol-
vidos — e cria uma curiosa sen-
sação de “mudança de fuso
horário”.

Com a programação do au-
tódromo se estendendo até as
2h da manhã (no horário local,
com uma hora a menos em rela-
ção a Brasília), a Stock Car ado-
tará em Cuiabá um regime de tra-
balho semelhante ao de um
fuso-horário do oeste asiático,
entre oito e nove horas de di-
ferença, e atividades come-
çando apenas no final da tar-
de e encerrando no início da
madrugada. A abertura dos
portões ao público está mar-
cada para as 13 horas (locais),
e as corridas terão largadas às
21h10 (Sprint) e 21h40 (Princi-
pal) – normalmente, as provas
têm largada às 12h10 e 12h40,
como foi nas últimas.

No horário de Brasília, as
corridas do fim de semana acon-
tecem no sábado às 22h10 e no
domingo às 22h40 – na compa-
ração, é como se a Stock Car es-
tivesse no fuso-horário da Índia,
no oeste da Ásia. E isso afetará
a rotina dos pilotos, requerendo
adaptações com horários de
descanso e alimentação.

“Cuiabá é uma novidade
muito boa, com tecnologia de
autódromos internacionais, com
prova iluminada. Para mim, a
rotina de sono não vai mudar
muita coisa, porque a gente vai
continuar acordando cedo para
outras atividades. No entanto,
a alimentação muda um pouco:
em dia de corrida eu como mui-
to pouco antes da largada e aí
me alimento bem depois”, expli-
ca Allam Khodair. “Como vai ser
à noite eu vou ter de controlar
um pouco mais, fazendo um
bom almoço – não com muita
comida – e não jantar antes da
corrida. É engraçado dizer que
vamos correr depois do jantar.
É um fuso horário diferente, mas
que os pilotos estão receben-
do muito bem. Tomara que seja
uma praça que perdure por mui-
to tempo”, comemora o piloto
do Mitsubishi Eclipse Cross
#18 da Blau Motorsport.

Localizado no Parque Novo
Mato Grosso, complexo cons-
truído para ser o centro multie-
ventos da América Latina, o
novo autódromo é o 23º circui-
to a receber uma etapa da Stock
Car em 46 anos de história. O
traçado cuiabano tem 4.500 me-

tros de extensão, 13 curvas —
nove à direita e quatro à esquer-
da — e duas grandes retas: a
principal, com 670 metros, e a
oposta, com 750. Projetado den-
tro dos padrões da FIA (Fede-
ração Internacional do Automó-
vel) e da FIM (Federação Inter-
nacional de Motociclismo), o
circuito também cumpre todos
os requisitos das confederações
brasileiras de automobilismo e
motociclismo (CBA e CBM).

A etapa de Cuiabá dá sequ-
ência à “tour” da Stock Car pelo
Centro-Oeste. Em Campo Gran-
de, no fim de outubro, a Mitsu-
bishi viveu um fim de semana
misto tanto no clima como em
resultados, com um pódio 100%
da marca na corrida Sprint —
Gaetano di Mauro, Allam Kho-
dair e Nelsinho Piquet sob um
calor de 35 graus— e uma exibi-
ção heroica de Felipe Fraga, que
partiu de 22º sob chuva intensa
e terminou em terceiro na corri-
da principal.

Com esses resultados, a
Mitsubishi chega à nova etapa
como destaque do campeona-
to. Felipe Fraga lidera a tabela
com 706 pontos, seguido de
perto por Gaetano di Mauro,
com 675. Nelsinho Piquet apa-
rece em nono (493), Felipe Bap-
tista em 11º (425) e Gianluca Pe-
tecof em 12º (412). Completam o
pelotão Mitsubishi Daniel Ser-
ra (15º, 390), Allam Khodair (18º,
367), Ricardo Zonta (23º, 294),
Bruno Baptista (25º, 262) e Vi-
cente Orige (31º, 140).

A equipe Eurofarma-RC, que
defende a marca e ocupa as
duas primeiras posições na clas-
sificação, estreia em Cuiabá um
novo layout nos carros, desen-
volvido especialmente para as
etapas finais da temporada.

“Estou muito ansioso para
a primeira corrida noturna da
Stock Car. O horário não será
um problema, já que estou
acostumado a competir em
outros fusos horários. O mais
incrível é que teremos um au-
tódromo novo, que parece ter
ficado sensacional — e tudo
isso à noite. É uma dupla no-
vidade para todo mundo”, em-
plgou-se o líder Felipe Fraga,
piloto do Eclipse Cross #88 da
Eurofarma RC.

Com um calendário que se
aproxima da reta final — esta
é a 10ª de 12 etapas —, a Mit-
subishi chega embalada por
resultados consistentes e por
um histórico de evolução e su-
peração ao longo do ano. A
etapa de Cuiabá promete ser
um marco não só para a cate-
goria, mas também para a mar-
ca dos três diamantes – com
seus pilotos buscando brilhar
sob as luzes artificiais da capi-
tal do Mato Grosso.

Federação Paulista de Atletismo
ultrapassa mil corridas de rua

 com Permit em 2025
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A Federação Paulista de Atle-
tismo (FPA) alcançou uma marca
histórica em 2025 ao superar a
impressionante número de 1.009
corridas de rua realizadas com
Permit e Arbitragem FPA, em 201
diferentes cidades do Estado de
São Paulo. O resultado, registra-
do no dia 2 de novembro, reflete
o crescimento e a consolidação
do atletismo paulista como refe-
rência nacional e a importância da
regularização dos eventos.

Segundo o presidente da

FPA, Joel Oliveira, o feito é fruto
do trabalho conjunto com o setor
de eventos esportivos e do em-
penho de centenas de organiza-
dores. A entidade agradece às 435
empresas e instituições que con-
tribuíram para atingir o número
recorde, destacando que a marca
simboliza o fortalecimento do atle-
tismo em todo o estado.

A FPA destaca que as provas
realizadas em 2025 reúnem mais
de 2,5 milhões de participações,
consolidando São Paulo como o

principal polo de corridas de rua
do país. Para Joel Oliveira, o avan-
ço “representa não apenas o cres-
cimento do esporte, mas também
a promoção de saúde, qualidade
de vida e geração de renda por
meio das atividades esportivas”.

O “Permit” da Federação Pau-
lista de Atletismo é o documento
técnico obrigatório que autoriza
a realização de corridas de rua e
outras modalidades do atletismo
no estado. Mais do que uma
simples autorização, o selo fun-
ciona como um atestado de qua-
lidade, assegurando que o even-
to segue padrões oficiais de se-
gurança, regulamentos e infra-
estrutura exigidos pela FPA e
pela Confederação Brasileira de
Atletismo (CBAt).

A obtenção do Permit garan-
te credibilidade e segurança jurí-
dica aos organizadores, que pas-
sam a ter seus eventos reconhe-
cidos oficialmente, com resulta-
dos validados e publicados no
site da Federação. O uso dos lo-
gotipos da FPA e da CBAt é au-
torizado apenas às provas regu-
larizadas, que também contam
com supervisão técnica e arbi-

tragem para garantir o cumpri-
mento das regras durante toda a
competição.

Para os atletas, o benefício é
direto, pois o Permit assegura que
a prova ofereça estrutura adequa-
da, postos médicos, controle de
percurso e cobertura de seguro
contra acidentes pessoais. Os re-
sultados obtidos são oficialmen-
te registrados, o que é essencial
para quem busca manter um his-
tórico esportivo válido e reco-
nhecido.

O processo de solicitação do
Permit é simples: o organizador
deve acessar o site da FPA, pre-
encher o formulário de requeri-
mento e enviar a documentação
necessária. Após a análise técni-
ca e a vistoria, a Federação emite
a autorização, garantindo que o
evento atende a todos os padrões
exigidos.

Mais do que uma formalida-
de, o Permit da FPA é um instru-
mento fundamental para a profis-
sionalização, a segurança e o de-
senvolvimento das corridas de rua
em São Paulo, beneficiando orga-
nizadores, atletas e toda a comu-
nidade do atletismo paulista.

Diogo vence e abre vantagem para vinte e quatro pontos

Por Járcio Baldi

Diogo Moreira está com uma
das mãos no título Mundial da
categoria Moto2. O brasileiro
saiu na pole em Portugal, sua sé-
tima na categoria, e conquistou
sua quarta vitória na Moto2. Dio-
go abriu uma vantagem de 24 pon-
tos no campeonato, faltando ape-
nas uma prova para o final da tem-
porada. Para ser campeão basta,
para o paulista de Guarulhos, che-
gar em 14º na última prova em
Valencia, Espanha, já nesse pró-
ximo final de semana.

Diogo disse que estava um
pouco nervoso no inicio da pro-
va, com certa dificuldade para
concentrar-se, mas que queria
muito vencer essa etapa. “Estou
muito feliz. Trabalhamos muito
bem durante todo o fim de sema-
na, mas no início da corrida, foi
difícil eu manter o foco, mas nas
voltas finais encontrei meu ritmo
e forcei até o fim. Esta vitória é
especial, pois foi onde conquis-
tei meu primeiro pódio no Cam-
peonato Mundial (Moto3), e ven-
cer aqui é uma sensação incrível.
Agora quero terminar a tempora-
da da melhor maneira possível em
Valência” disse Moreira após a
prova. Quando lhe perguntaram
se ele sentia-se pressionado Dio-
go respondeu: “Sinto que já fiz
meu trabalho nesse ano, e apren-
di muito, se o título vier será ape-
nas um presente pelo ano traba-
lhado.” O concorrente direto de

Diogo ao título, Manuel Gonza-
lez, não tem tido um bom rendi-
mento nas últimas provas e em
Portugal, terminou apenas na sex-
ta colocação.

A MotoE encerrou sua tem-
porada com o GP de Portimão. O
brasileiro Eric Granado ainda ti-
nha chances de conquistar o tí-
tulo, apesar de um sério acidente
que o tirou das duas primeiras
etapas. Largando na terceira po-
sição, Eric conquistou o segun-
do lugar na primeira prova em
Portimão. Já na segunda, o brasi-
leiro estava bastante agressivo e
chegou a liderar a prova, mas a
duas voltas do final, quando es-
tava em terceiro, na luta para ven-
cer a prova, Eric foi atingido por
trás, por Matteo Ferrari, ficando
fora da prova o que o fez perder
também o terceiro posto do cam-

peonato para o próprio Ferrari,
que ainda finalizou a prova em
sexto. As provas da MotoE no
calendário do Mundial serão
substituídas pela nova categoria,
a Harley Baggers World Cup.

Na categoria MotoGP, Marco
Bezzecchi conquistou sua quinta
vitória na categoria principal. Co-
incidentemente, todas as vezes
que o italiano venceu na catego-
ria, seu compatriota e amigo, Pecco
Bagnaia caiu. Bezzecchi, que foi ven-
cido por Alex Marquez na prova
sprint do sábado, afirmou que teve
a oportunidade de andar várias vol-
tas atrás do espanhol e viu que as
linhas dele eram melhores que as
suas. Isso, associado aos ajustes
que os mecânicos fizeram em sua
moto, permitiu ao italiano melhorar
muito no domingo.“Digamos que
melhoramos dia a dia”, disse Be-

zzecchi. “Sempre acreditei no pro-
jeto e sempre tive confiança na
minha moto. Os engenheiros e
toda a fábrica em Noale trabalham
super bem”, disse.

Massimo Rivola, o CEO da
Aprilia, disse que, em termos de
aerodinâmica,  a RS-GP é atual-
mente a “referência” no grid da
MotoGP. Essa temporada foi a
melhor até o momento para a fá-
brica italiana, com três vitórias e
com Bezzecchi tendo chances de
manter-se em terceiro lugar no
campeonato. “Acho que as pis-
tas rápidas ainda são o nosso
ponto forte, talvez porque, do
ponto de vista aerodinâmico, se-
jamos a referência. A Ducati ain-
da é a melhor moto, mas, honesta-
mente, se analisarmos os cinco fa-
bricantes, podemos afirmar que
todos fizeram um bom trabalho, por-
que a diferença entre eles é muito
pequena”, finalizou Rivola

O piloto Nicolo Bulega, que
esta substituindo Marc Marquez
nas duas últimas provas da tem-
porada, disse que seu maior pro-
blema de adaptação na categoria
(o piloto compete na Superbike-
SBK) não foi moto e sim os pneus,
já que na SBK os pneus são Pire-
lli e na MotoGP são da marca Mi-
chelin. “Os pneus funcionam de
maneiras totalmente diferentes,
não posso frear como estava ha-
bituado a fazer na SBK, eu tinha
que estar pensando o tempo todo
que não estava na Superbike” afir-
mou Bulega.
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Manu Clauset irá correr na Race
Cup pela primeira vez no Velocittà

Garota de 16 anos de idade vem de bons desempenhos em Londrina e Cascavel, no Paraná
Finalmente a campineira Manu

Clauset (VW Germânica/Liqui
Moly/Freios Frum/Giovanna
Baby/Raceville/TSO/RCP/Empo-
wer/V3) irá disputar uma etapa da
Race Cup em pista que ela já co-
nhece. Neste final de semana (15 e
16/11) ela participará de duas pro-
vas no Velocittà, circuito em que
tem a experiência de ter competi-
do em duas rodadas duplas pela
categoria-escola Fórmula Delta.

“Essa é uma pista que já conhe-
ço e estou muito ansiosa para voltar
a andar nela. Não será com o mesmo
tipo de carro, mas pelo menos não
vou perder tempo pra descobrir pra
que lado vira. Apenas precisarei
adaptar os pontos de frenagem e
depois já começar a aprimorar o set-
up do Celta para o traçado”, obser-
va a mais jovem competidora do grid,
com apenas 16 anos de idade.

Manu vem de bom desempe-
nho nas primeiras experiências na
Race Cup. Em sua estreia em Lon-
drina já saiu com a quarta coloca-
ção no Campeonato Paranaense
2025 da Race Cup. E depois, par-

ticipando sob chuva no Enduran-
ce Cascavel de Prata, no oeste do
Paraná, colheu a sexta posição ao
lado de Bernardo Barlera.

“Eu acho que vai ser uma eta-
pa muito boa, estou muito confi-
ante. Sei que não será fácil, mas
também sei que tenho capacida-
de para ir bem”, confia a única
mulher a correr na Race Cup. “Já
conheço bem o carro, e por eu
conhecer essa pista, fico na ex-
pectativa de alcançar um bom re-
sultado, a chance de um pódio é
grande, então, bora com tudo!”,
completa a pilota apoiada por VW
Germânica/Liqui Moly/Freios
Frum/Giovanna Baby/Raceville/
TSO/RCP/Empower/V3.

Manú Clauset tem o apoio de VW
Germânica, Liqui Moly, Freios Frum,
Giovanna Baby, Raceville Speed
Club, TSO Brasil, RCP Racing Driver
Equipment, Empower Seguros e V3
Componentes Automotivos.
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Manu Clauset está confiante
em outro bom resultado na

Race Cup


